
 

  Data da abertura da sessão pública: 16 de maio de 2025. 
  Horário de abertura do recebimento das propostas: a partir das 08h00min do dia 07 
de maio de 2025.  

Horário de encerramento do recebimento das propostas: às 08h00mim do dia 16 de 
maio de 2025. 

Horário de abertura da disputa: às 09h00min do dia 16 de maio de 2025. 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame. 

Endereço eletrônico para formalização de consulta: licitacao@verdejante.pe.gov.br  

 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2025 - FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
(EXCLUSIVO LOCAL) 

 
   

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VERDEJANTE/PE, atravé s dé séu Prégoéiro, 
désignado péla Portaria nº 035/2025, torna pu blico para conhéciménto dos 
intéréssados qué na data é hora rio indicados séra  réalizado ém séssa o pu blica, por 
méio da internet, atravé s do sité www.licitanet.com.br, fara  réalizar licitaça o na 
modalidadé PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR Í TEM, 
conformé déscriça o contida nésté Edital é séus Anéxos.  
O procédiménto licitato rio obédécéra  a  Léi nº 14.133, dé 01 dé abril dé 2021, da Léi 
Compléméntar n° 123, dé 14 dé dézémbro dé 2006, Léi Compléméntar 147, dé 7 dé 
agosto dé 2014 bém como a  législaça o corrélata, é démais éxigé ncias prévistas nésté 
Edital é séus Anéxos. 
 
Considerando o valor estimado de cada item (abaixo de R$ 80.000,00) e a 
necessidade de fornecimento parcelada do objeto em tela, visando sobretudo 
obter a proposta mais vantajosa para o interesse público, garantindo-se um 
desenvolvimento social e sustentável, será aplicada a prerrogativa do Decreto n° 
007, de 08 de março de 2023, que regulamenta, no âmbito do Município de 
Verdejante, o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado nas contratações 
públicas de bens, serviços e obras. 

 

1. DO OBJETO 
1.1. O objéto désta licitaça o é  o Régistro dé préço para événtual contrataça o dé émprésa 
éspécializada no fornéciménto dé MATERÍAL DE LÍMPEZA (COPA COZÍNHA), visando 
aténdér as événtuais é futuras nécéssidadés do Fundo Municipal dé Sau dé dé Vérdéjanté -
PE, nas quantidadés é éspécificaço és constantés do Térmo dé Référé ncia no Edital é séus 
Anéxos. 
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1.2. A licitaça o séra  por itém, conformé tabéla constanté do Térmo dé Référé ncia, 
facultando-sé ao licitanté a participaça o soménté dé manéira total, séndo o valor ma ximo 
acéita vél para ésta aquisiça o R$ 106.238,49 (cénto é séis mil duzéntos é trinta é oito réais 
é quarénta é nové céntavos). 
1.3. O crité rio dé julgaménto adotado séra  o MENOR PREÇO POR Í TEM, obsérvadas as 
éxigé ncias contidas nésté Edital é séus Anéxos quanto a s éspécificaço és do objéto.  
 
1.4. Fazém parté désté instruménto convocato rio os séguintés Anéxos: 
I - Termo de Referência; 
II - Declaração Unificada; 
III - Modelo de Proposta de Preços 
IV - Minuta do Contrato; 
V - Minuta Ata de Registro de Preço; 
 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. O o rga o gérénciador séra  a Sécrétaria dé Sau dé; 
2.2. Sa o participantés os séguintés o rga os: 
2.2.1. Sécrétaria dé Sau dé; 
2.3. Podéra  utilizar-sé do présénté contrato, ainda, qualquér o rga o ou éntidadé da 
Administraça o qué na o ténha participado do cértamé, médianté pré via consulta ao o rga o 
gérénciador, désdé qué dévidaménté comprovada a vantagém é réspéitadas, no qué coubér, 
as condiço és é as régras é na Léi nº 14.133/2025 é sua altéraço és. 
2.4. Em caso dé événtual inadimpléménto contratual, cabéra  ao o rga o adérénté a 
résponsabilidadé péla imposiça o dé pénalidadé ao fornécédor faltoso, comunicando o fato 
ao o rga o gérénciador. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Podéra o participar désta Licitaça o todas é quaisquér émprésas ou sociédadés, 
régularménté éstabélécidas no Municí pio dé Vérdéjanté dé acordo com o décréto 
Municipal 007/2023, qué séjam éspécializadas é crédénciadas no objéto désta licitaça o é 
qué satisfaçam todas as éxigé ncias, éspécificaço és é normas contidas nésté Edital é séus 
Anéxos. 
3.2. Na o podéra o participar da présénté licitaça o as microémprésas ou émprésas dé 
péquéno porté qué sé énquadrém ém qualquér das éxcluso és prévistas no § 4º, do artigo 
3º da Léi Compléméntar nº 123/2006. 
3.3. Na o séra  admitida nésta licitaça o a participaça o dé péssoas jurí dicas: 
3.3.1. Com falé ncia, concordata ou insolvé ncia, judicialménté décrétada; 
3.3.2. As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de 
habilitação apresentar do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 
habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.  
3.4. Em dissoluça o ou ém liquidaça o; 
3.4.1. Qué éstéjam suspénsas dé licitar é impédidas dé contratar com a Administraça o, nos 
térmos do artigo 156, inciso ÍÍÍ, da Léi n° 14.133/2021; 
3.4.2. Qué éstéjam proibidas dé contratar com a Administraça o Pu blica, ém raza o dé 
sança o réstritiva dé diréito décorrénté dé infraça o administrativa ambiéntal, nos térmos 
do artigo 72, § 8°, inciso V, da Léi n° 9.605, dé1998; 



 

3.4.3. Qué ténham sido déclaradas inido néas para licitar ou contratar com a Administraça o 
Pu blica; 
3.4.4. Qué séjam controladoras, coligadas ou subsidia rias éntrési; 
3.4.5. Estrangéiras qué na o funcioném no Paí s; 
3.4.6. Quaisquér intéréssados qué sé énquadrém nas védaço és prévistas no artigo 14 da 
Léi nº 14.133/2021. 
3.5. O déscumpriménto dé qualquér condiça o dé participaça o acarrétara  a inabilitaça o do 
licitanté. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Podéra o participar désté Préga o Elétro nico as émprésas qué apréséntarém toda a 
documéntaça o por éla éxigida para réspéctivo cadastraménto junto a  Licitanét. 
4.2. E  védada a participaça o dé émprésa ém forma dé conso rcios ou grupos dé émprésas. 
4.3. O licitanté dévéra  éstar crédénciado, dé forma diréta ou atravé s dé émprésas 
associadas a  Licitanet, até  no mí nimo uma hora antés do hora rio fixado no édital para o 
récébiménto das propostas.  
4.4. O cadastraménto do licitanté dévéra  sér réquérido acompanhado dos séguintés 
documéntos: 
a) Ínstruménto particular dé mandato outorgando a  opérador dévidaménté crédénciado 
junto a  Bolsa, podérés éspécí ficos dé sua répréséntaça o no préga o, conformé modélo 
fornécido péla Licitanet; 
b) Déclaraça o dé séu pléno conhéciménto, dé acéitaça o é dé aténdiménto a s éxigé ncias dé 
habilitaça o prévistas no Edital; é, 
c )O custo dé opéracionalizaça o é uso do sistéma ficara  a cargo do Licitanté participanté do 
cértamé, qué pagara  a Licitanet, provédora do sistéma élétro nico, a tí tulo dé taxa péla 
utilizaça o dos récursos dé técnologia da informaça o, ém conformidadé com o régulaménto 
opéracional da Licitanet,  
4.5. A microémprésa ou émprésa dé péquéno porté, alé m da apréséntaça o da déclaraça o 
constanté no Anéxo ÍÍÍ para fins dé habilitaça o, dévéra , quando do cadastraménto da 
proposta inicial dé préço a sér digitado no sistéma, vérificar nos dados cadastrais sé 
assinalou o régimé ME/EPP no sistéma conformé o séu régimé dé tributaça o para fazér 
valér o diréito dé prioridadé do désémpaté. Art. 44 é 45 da LC 123/2006. 
 
4.6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.6.1. O cértamé séra  conduzido pélo Prégoéiro, com o auxí lio da équipé dé apoio, qué téra , 
ém éspécial, as séguintés atribuiço és: 
a) acompanhar os trabalhos da équipé dé apoio; 
b) réspondér as quésto és formuladas pélos fornécédorés, rélativas ao cértamé; 
c) abrir as propostas dé préços; 
d) analisar a acéitabilidadé das propostas; 
é) désclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procédiméntos rélativos aos lancés é a  éscolha da proposta do lancé dé 
ménor préço; 
g) vérificar a habilitaça o do proponénté classificado ém priméiro lugar; 
h) déclarar o véncédor; 
i) récébér, éxaminar é décidir sobré a pértiné ncia dos récursos; 
j) élaborar a ata da séssa o; 



 

k) éncaminhar o procésso a  autoridadé supérior para homologar é autorizar a contrataça o; 
l) abrir procésso administrativo para apuraça o dé irrégularidadés visando a aplicaça o dé 
pénalidadés prévistas na législaça o. 

 
4.7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA LICITANET: 
4.7.1. As péssoas jurí dicas ou firmas individuais intéréssadas dévéra o noméar atravé s do 
instruménto dé mandato prévisto no itém 4.4 “a”, com firma réconhécida, opérador 
dévidaménté crédénciado ém qualquér émprésa associada a  Licitanét, atribuindo podérés 
para formular lancés dé préços é praticar todos os démais atos é opéraço és no sité: 
www.licitanet.com.br.  
4.7.2. A participaça o do licitanté no Préga o ELETRO NÍCO sé dara  por méio dé participaça o 
diréta ou atravé s dé émprésas associadas a   Licitanet, a qual dévéra  maniféstar, por méio 
dé séu opérador désignado, ém campo pro prio do sistéma, pléno conhéciménto, acéitaça o 
é aténdiménto a s éxigé ncias dé habilitaça o prévistas no Edital. 
4.7.3. O acésso do opérador ao préga o, para éféito dé éncaminhaménto dé proposta dé 
préço é lancés sucéssivos dé préços, ém nomé do licitanté, soménté sé dara  médianté 
pré via définiça o dé sénha privativa.  
4.7.4. A chavé dé idéntificaça o é a sénha dos opéradorés podéra o sér utilizadas ém 
qualquér Préga o ELETRO NÍCO, salvo quando cancéladas por solicitaça o do crédénciado ou 
por iniciativa da Licitanet. 
4.7.5. E  dé éxclusiva résponsabilidadé do usua rio o sigilo da sénha, bém como séu uso ém 
qualquér transaça o éfétuada dirétaménté ou por séu répréséntanté, na o cabéndo a 
Licitanet a résponsabilidadé por événtuais danos décorréntés dé uso indévido da sénha, 
ainda qué por tércéiros. 
4.7.4. O crédénciaménto do fornécédor é dé séu répréséntanté légal junto ao sistéma 
élétro nico implica a résponsabilidadé légal pélos atos praticados é a présunça o dé 
capacidadé té cnica para réalizaça o das transaço és inéréntés ao Préga o Elétro nico. 
4.7.5. O crédénciaménto junto ao provédor do sistéma implica a résponsabilidadé do 
licitanté ou dé séu répréséntanté légal é a présunça o dé sua capacidadé té cnica para 
réalizaça o das transaço és inéréntés a ésté Préga o. 
4.7.6. O uso da sénha dé acésso pélo licitanté é  dé sua résponsabilidadé éxclusiva, incluindo 
qualquér transaça o éfétuada dirétaménté ou por séu répréséntanté, na o cabéndo ao 
provédor do sistéma, ou ao o rga o ou éntidadé résponsa vél por ésta licitaça o, 
résponsabilidadé por événtuais danos décorréntés dé uso indévido da sénha, ainda qué por 
tércéiros. 
4.7.7. A pérda da sénha ou a québra dé sigilo dévéra o sér comunicadas imédiataménté ao 
provédor do sistéma para imédiato bloquéio dé acésso 
 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. O licitanté dévéra  éncaminhar a proposta até  a data é hora rio indicados no préa mbulo 
désté Edital, por méio do sistéma élétro nico quando, énta o, éncérrar-sé-a  
automaticaménté a fasé dé récébiménto dé propostas; 
5.2. O licitanté séra  résponsa vél por todas as transaço és qué forém éfétuadas ém séu nomé 
no sistéma élétro nico, assumindo como firmés é vérdadéiras suas propostas é lancés. 
5.3. Íncumbira  ao licitanté acompanhar as opéraço és no sistéma élétro nico duranté a 
séssa o pu blica ficando résponsa vél pélo o nus décorrénté da pérda dé négo cios, dianté da 
inobsérva ncia dé quaisquér ménsagéns émitidas pélo sistéma ou dé sua désconéxa o. 



 

5.4. Até  a abértura da séssa o, os licitantés podéra o rétirar ou substituir as propostas 
apréséntadas. 
5.5. O licitanté dévéra  énviar sua proposta médianté o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos séguintés campos: 
a) Valor global éstimado do objéto; 
b) Déscriça o do objéto, indicando, quando for o caso, o quantitativo é as éspécificaço és dos 
matériais é/ou équipaméntos. 
c) Até  o hora rio prévisto para o éncaminhaménto da Proposta dé Préços, dévéra  o licitanté, 
sob péna dé désclassificaça o da proposta, sém procédér qualquér tipo dé idéntificaça o, 
énviar no sistéma, sua proposta, com todas as éspécificaço és constantés no térmo dé 
référé ncia, alé m dé valorés unita rios é valorés totais. 
5.6. A proposta de preços, anexada no sistema, junto à documentação de habilitação, 
émitida ém papél timbrado, com todos os dados do licitanté, rédigida ém lí ngua 
portuguésa, com claréza, sém éméndas, rasuras, acré scimos ou éntrélinhas, dévidaménté 
datada, dévéra  contér: 
a) Preços total do Ítem, bem como valor GLOBAL da proposta ém algarismo, éxprésso 
ém moéda corrénté nacional (réal), dé acordo com os préços praticados no mércado, 
considérando as quantidadés constantés do Térmo dé Référé ncia; 
b) No préço cotado dévéra o éstar incluí dos todos os insumos qué o compo ém, tais como as 
déspésas com impostos, taxas, transporté, séguros é quaisquér outros qué incidam na 
contrataça o do objéto. 
c) Prazo da éxécuça o do objéto, conformé para métro ma ximo do Térmo dé Référé ncia. 
d) Prazo dé validadé da proposta na o inférior a 60 (séssénta) dias corridos, a contar da 
data da sua apréséntaça o. 
5.7. A apréséntaça o da proposta implica pléna acéitaça o, por parté do licitanté, das 
condiço és éstabélécidas nésté Edital é séus Anéxos. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Prégoéiro vérificara  as propostas apréséntadas, désclassificando aquélas qué na o 
éstéjam ém conformidadé com os réquisitos éstabélécidos nésté Edital, qué séjam omissas, 
apréséntém irrégularidadés ou déféitos capazés dé dificultar o julgaménto. 
6.2. A désclassificaça o dé proposta séra  sémpré fundaméntada é régistrada no sistéma, 
com acompanhaménto ém témpo réal por todos os participantés. 

6.3. O sistéma ordénara  automaticaménté as propostas classificadas, séndo qué soménté 
éstas participara o da fasé dé lancés. 
6.4. O sistéma disponibilizara  campo pro prio para troca dé ménsagéns éntré o Prégoéiro é 
os licitantés. 
 
7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
7.1. Classificadas as propostas, dé acordo com o Edital, os licitantés dévéra o éncaminhar 
lancés éxclusivaménté por méio dé sistéma élétro nico, séndo imédiataménté informados 
do séu récébiménto é do valor consignado, qué dévéra o sér formulados dé forma 
sucéssiva, ém valorés distintos é décréscéntés. 
7.2. O lancé dévéra  sér ofértado pélo valor unita rio dé cada loté. 
7.3. O licitanté soménté podéra  oférécér lancé inférior ao u ltimo por élé ofértado é 
régistrado pélo sistéma. 



 

7.4. Na o séra o acéitos dois ou mais lancés dé mésmo valor, prévalécéndo aquélé qué for 
récébido é régistrado ém priméiro lugar. 
7.5. Duranté o transcurso da séssa o pu blica, os licitantés séra o informados, ém témpo réal, 
do valor do ménor lancé régistrado, védada a idéntificaça o do licitanté. 
7.6. O intérvalo mí nimo dé diférénça dé valorés ou pércéntuais éntré os lancés, qué incidira  
tanto ém rélaça o aos lancés intérmédia rios quanto ém rélaça o a  proposta qué cobrir a 
mélhor oférta dévéra  sér R$ 0,05 (cinco centavos). 

Explicação: Adotado o modo de disputa aberto e fechado, a previsão do item 

acima de intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances é facultativo, conforme Lei Federal n° 14.133/2021.  

7.7. O intérvalo éntré os lancés énviados pélo mésmo licitanté na o podéra  sér inférior a 
vinté (20) ségundos é o intérvalo éntré lancés na o podéra  sér inférior a tré s (3) ségundos, 
sob péna dé sérém automaticaménté déscartados pélo sistéma os réspéctivos lancés. 

7.8. No caso dé désconéxa o com o Prégoéiro, no décorrér da étapa compétitiva do Préga o, 
o sistéma élétro nico podéra  pérmanécér acéssí vél aos licitantés para a récépça o dos 
lancés. 

7.9. Sé a désconéxa o pérdurar por témpo supérior a 10 (déz) minutos, a séssa o séra  
suspénsa é téra  réiní cio soménté apo s comunicaça o éxpréssa do Prégoéiro aos 
participantés. 
7.10. A étapa dé lancés da séssa o pu blica séra  éncérrada por décisa o do Prégoéiro. O 
sistéma élétro nico éncaminhara  aviso dé féchaménto iminénté dos lancés, apo s o qué 
transcorréra  pérí odo dé témpo dé até  30 (trinta) minutos, aléatoriaménté détérminado 
pélo sistéma, findo o qual séra  automaticaménté éncérrada a récépça o dé lancés. 
7.11. Caso o licitanté na o aprésénté lancés, concorréra  com o valor dé sua proposta é, na 
hipo tésé dé désisté ncia dé apréséntar outros lancés, valéra  o u ltimo lancé por élé ofértado, 
para éféito dé ordénaça o das propostas. 
7.12. Encérrada a étapa dé lancés, o sistéma idéntificara  ém coluna pro pria microémprésa 
(ME) ou émprésa dé péquéno porté (EPP), séra  obsérvado o disposto nos artigos 44 é 45, 
da Léi Compléméntar nº 123, dé2006. 

7.13. O sistéma idéntificara  os préços ofértados pélas ME/EPP participantés qué séjam 
iguais ou até  5% (cinco por cénto) supériorés ao ménor préço, désdé qué a priméira 
colocada na o séja uma ME/EPP. 
7.14. As propostas ou lancés qué sé énquadrarém néssa condiça o séra o considéradas 
émpatadas com a priméira colocada é o licitanté ME/EPP mélhor classificado téra  o diréito 
dé apréséntar uma u ltima oférta para désémpaté, obrigatoriaménté abaixo da priméira 
colocada, no prazo ma ximo dé 5 (cinco) minutos controlados pélo sistéma, contados apo s 
a comunicaça o automa tica para tanto. 
7.15. Caso a ME/EPP mélhor classificada désista ou na o sé manifésté no prazo 
éstabélécido, séra o convocadas as démais licitantés ME/EPP participantés qué sé 
éncontrém naquélé intérvalo dé 5% (cinco por cénto), na ordém dé classificaça o, para o 
éxércí cio do mésmo diréito, ségundo o éstabélécido no sub itém antérior. 
7.16. Caso séjam idéntificadas propostas dé licitantés ME/EPP émpatadas, no référido 
intérvalo dé 5% (cinco por cénto), séra  réalizado sortéio para définir qual das licitantés 
priméiro podéra  apréséntar nova oférta, conformé subiténsacima. 



 

7.17. Havéndo é xito nésté procédiménto, a ME/EPP assumira  a condiça o dé mélhor 
classificada no cértamé, para fins dé acéitaça o. Na o havéndo é xito, ou téndo sido a mélhor 
oférta inicial apréséntada por ME/EPP, ou ainda na o éxistindo ME/EPP participanté, 
prévalécéra  a classificaça o inicial. 
7.18. Soménté apo s o procédiménto dé désémpaté fictí cio, quando houvér, é a classificaça o 
final dos licitantés, séra  cabí vél a négociaça o dé préço junto ao fornécédor classificado ém 
priméiro lugar. 
7.19. Havéndo événtual émpaté éntré propostas, ou éntré propostas é lancés, o crité rio dé 
désémpaté séra  aquélé prévisto no artigo 60 da Léi nº 14.133/2021, asségurando-sé a 
préféré ncia, sucéssivaménté, aos béns é sérviços: 
7.19.1. Produzidos no Paí s; 
7.19.2. Produzidos ou préstados por émprésas brasiléiras; 
7.19.3. Produzidos ou préstados por émprésas qué invistam ém pésquisa é no 
désénvolviménto dé técnologia no Paí s. 
7.19.4. Pérsistindo o émpaté, o crité rio dé désémpaté séra  o sortéio, ém ato pu blico, para o 
qual os licitantés séra o convocados. 
7.20. Apurada a proposta final classificada ém priméiro lugar, o Prégoéiro podéra  négociar 
com o licitanté para qué séja obtido mélhor préço, obsérvado o crité rio dé julgaménto, na o 
sé admitindo négociar condiço és diféréntés daquélas prévistas nésté Edital. 

7.21. Apo s a négociaça o do préço, o Prégoéiro iniciara  a fasé dé acéitaça o é julgaménto da 
proposta. 
 
8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Encérrada a étapa dé négociaça o, o Prégoéiro éxaminara  a proposta classificada ém 

priméiro lugar quanto a  adéquaça o ao objéto é a  compatibilidadé do préço ém rélaça o ao 

ma ximo éstipulado para contrataça o nésté Edital é ém séus anéxos.  

8.2. O licitanté dévéra  apréséntar a planilha dé préços, com os réspéctivos valorés 
réadéquados ao lancé véncédor. 
8.3. O Prégoéiro podéra  solicitar ém “chat” ao licitanté qué aprésénté imédiataménté 
documénto conténdo as caractérí sticas do matérial ofértado, tais como marca, modélo, 
tipo, fabricanté é procédé ncia, alé m dé outras informaço és pértinéntés, a éxémplo dé 
cata logos, folhétos ou propostas, sob péna dé na o acéitaça o da proposta. 
8.4. O licitanté classificado provisoriaménté ém priméiro lugar, dévéra  apréséntar ao 
Prégoéiro, caso séja solicitado, 01 (uma) amostra para avaliaça o é séléça o dos produtos a 
sérém adquiridos, as quais dévéra o sér submétidas a s ana lisés nécéssa rias, imédiataménté 
apo s a fasé dé homologaça o. 
8.5. No caso dé na o havér éntréga da amostra, sém justificativa acéita pélo Prégoéiro, ou 
havéndo éntréga dé amostra fora das éspécificaço és prévistas nésté Edital, a proposta do 
licitanté séra  récusada. 
8.6. Os éxémplarés colocados a  disposiça o da Administraça o séra o tratados como 
proto tipos, podéndo sér manuséados é désmontados péla équipé té cnica résponsa vél péla 
ana lisé. 
8.7. Havéndo nécéssidadé, o Prégoéiro suspéndéra  a séssa o, informando no“chat”a nova 
data é hora rio para a continuidadé da mésma. 



 

8.8. Sé a proposta classificada ém priméiro lugar na o for acéita vél, ou for désclassificada, o 
Prégoéiro éxaminara  a proposta subséquénté, é, assim sucéssivaménté, na ordém dé 
classificaça o, até  a apuraça o dé uma proposta qué aténda ao Edital. 
8.9. Néssa situaça o, o Prégoéiro podéra  négociar com o licitanté para qué séja obtido préço 
mélhor. 
8.10. No julgaménto das propostas, o Prégoéiro podéra  sanar érros ou falhas qué na o 
altérém sua substa ncia, médianté déspacho fundaméntado, régistrado no sistéma é 
acéssí vél a todos, atribuindo-lhés validadé é éfica cia para fins déclassificaça o. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condiça o pré via ao éxamé da documéntaça o dé habilitaça o do licitanté déténtor 
da proposta classificada ém priméiro lugar, o Prégoéiro podéra  vérificar o événtual 
déscumpriménto das condiço és dé participaça o, éspécialménté quanto a  éxisté ncia dé 
sança o qué impéça a participaça o no cértamé ou a futura contrataça o. 

9.2. Constatada a éxisté ncia dé sança o, O Prégoéiro réputara  o licitanté inabilitado, por 
falta dé condiça o dé participaça o. 
9.3. Na o ocorréndo inabilitaça o, a documéntaça o dé habilitaça o do licitanté déténtor da 
proposta classificada ém priméiro lugar séra  vérificada. 
9.4. Os documéntos podéra o sér apréséntados ém original, ém co pia auténticada por 
carto rio compéténté ou para sér auténticada pélo Prégoéiro ou Mémbro da Equipé dé 
Apoio na pro pria séssa o, conformé forém séndo abértos os énvélopés dé habilitaça o, 
médianté a apréséntaça o do réspéctivo original, ou ainda por méio dé publicaça o ém o rga o 
da imprénsa oficial. 
9.5. Para a habilitação, o licitante deverá encaminhar juntamente com a proposta 
inicial, os documentos de habilitação a seguir relacionados exclusivamente para o 
sistema LICITANET, na aba especifica, (art. 62 e 70 da Lei Federal n° 14.133/2021): 
 
9.5.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscriça o no Régistro Pu blico dé Emprésas 
Mércantis, a cargo da Junta Comércial da réspéctiva sédé, acompanhado dé todas as 
événtuais altéraço és; 
a1) Os documéntos acima dévéra o éstar acompanhados do documénto dé idéntificaça o do 
titular da émprésa; 
b) No caso dé sociédadé émprésa ria ou émprésa individual dé résponsabilidadé limitada- 
EÍRELÍ: ato constitutivo, éstatuto ou contrato social ém vigor, dévidaménté régistrado na 
Junta Comércial da réspéctiva sédé, acompanhados dé todas as événtuais altéraço és ou da 
consolidaça o réspéctiva; 
b1) Os documéntos acima dévéra o éstar acompanhados do(s) documénto(s) dé 
idéntificaça o dé séu(s) administrador(és); 
c) No caso de sociedade simples: inscriça o do ato constitutivo no Régistro Civil das 
Péssoas Jurí dicas do local dé sua sédé, acompanhada dé prova da indicaça o do(s) 
séu(s)administrador(és); 
d) No caso de cooperativa: ata dé fundaça o é éstatuto social ém vigor, com a ata da 
assémbléia qué o aprovou, dévidaménté arquivado na Junta Comércial ou inscrito no 
Régistro Civil das Péssoas Jurí dicas da réspéctiva sédé, bém como o régistro dé qué trata o 
art. 107 da Léi nº 5.764, dé 1971; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument


 

é) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: décréto 
dé autorizaça o; 
9.5.1.1. Quando os documéntos acima, cabí véis conformé a naturéza do licitanté, ja  ténham 
sido todos dévidaménté apréséntados é juntados no crédénciaménto, na o sé fara  
nécéssa ria nova apréséntaça o; 
 
9.5.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova dé inscriça o no Cadastro Nacional dé Péssoas Jurí dicas; 
b) Prova dé inscriça o no cadastro dé contribuintés éstadual ou municipal, sé houvér, 
rélativo ao domicí lio ou sédé do licitanté, pértinénté ao séu ramo dé atividadé é compatí vél 
com o objéto contratual; 
c) Prova dé régularidadé com a Fazénda Fédéral, médianté cértida o conjunta négativa dé 
dé bitos, ou positiva com éféitos dé négativa, rélativos aos tributos fédérais é a  Dí vida Ativa 
da Unia o, abrangéndo inclusivé a régularidadé das contribuiço és prévidéncia rias é dé 
tércéiros; 
d) Prova dé régularidadé para com a Fazénda Estadual, do domicí lio ou sédé do licitanté; 
(Certidão de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado e Certidão Negativa de 
Débitos não inscritos). 
é)Prova dé régularidadé para com a Fazénda Municipal, do domicí lio ou sédé do licitanté; 
f) Prova dé régularidadé rélativa ao Fundo dé Garantia do Témpo dé Sérviço (FGTS), 
médianté Cértificado dé Régularidadé do FGTS; 
g) Prova dé inéxisté ncia dé dé bitos inadimplidos péranté a Justiça do Trabalho, médianté 
Cértida o Négativa dé Dé bitos Trabalhistas (CNDT), ou cértida o positiva com éféitos dé 
négativa. 
9.5.2.1. Sob péna dé inabilitaça o, as cértido és rélativas a  régularidadé fiscal dévéra o tér 
sido éxpédidas a ménos dé 90 (novénta) dias contados da data da sua apréséntaça o, 
quando éstas na o tivérém prazo dé validadé éstabélécido pélo o rga o compéténté 
éxpédidor; 
9.5.2.2. Caso o licitanté séja microémprésa ou émprésa dé péquéno porté, ou coopérativa 
énquadrada no artigo 34 da Léi nº 11.488, dé 2007, dévéra  apréséntar toda a 
documéntaça o éxigida para éféito dé comprovaça o dé régularidadé fiscal, mésmo qué ésta 
aprésénté alguma réstriça o, sob péna dé sér inabilitado. 
 
9.5.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Cértida o négativa dé falé ncia, ou liquidaça o judicial, ou dé éxécuça o patrimonial, 
conformé o caso, éxpédida pélo distribuidor da sédé do licitanté, ou dé séu domicí lio, 
déntro do prazo dé validadé prévisto na pro pria cértida o, ou, na omissa o désta, éxpédida a 
ménos dé 90 (novénta) dias contados da data da sua apréséntaça o; 
a1) As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de 
habilitação apresentar do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 
habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
a2) Empresas sediadas no Estado de Pernambuco devem apresentar Certidão PJ-e 
de 1º e 2º grau; 
 

9.5.4. Documentos Complementares: a) Declaração UNIFICADA, conforme modelo 
anexo a este Edital. 



 

9.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.7. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

9.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.10. No julgamento da habilitação, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação. 

9.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

9.12. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

9.13. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

9.14. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização 
fiscal para a abertura da fase recursal. 

9.15. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 155 a 163 da Lei n° 
14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.16. Da sessão pública do Pregão Eletrônico será lavrada Ata, que mencionará todos os 
licitantes presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que 
interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os 
licitantes presentes. 



 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitanté déclarado véncédor, dévéra  sér éncaminhada 
dirétaménté no sistéma, na aba documéntos  compléméntarés po s-disputa, no prazo dé 02 
(duas) horas, a contar da solicitaça o do Prégoéiro. 
 
10.2. A proposta final dévéra  sér rédigida ém lí ngua portuguésa, datilografada ou digitada, 
ém uma via, sém éméndas, rasuras, éntrélinhas ou réssalvas, dévéndo a u ltima folha sér 
assinada é as démais rubricadas pélo licitanté ou séu répréséntanté légal. 
 
10.3. Na o séra o acéitos, quando da réadéquaça o dos préços, qué éstés sé apréséntém 
supériorés a quélés inicialménté ofértados ém sua proposta contada no régistro do préga o.  
 
10.4. A proposta final dévéra  contér a indicaça o do banco, nu méro da conta é agé ncia do 
licitanté véncédor, para fins dé pagaménto. 
 
10.5. A proposta final dévéra  sér documéntada nos autos é séra  lévada ém considéraça o no 
décorrér da éxécuça o do contrato é no moménto dé aplicaça o dé événtual sança o a  
Contratada, sé for o caso.  
 
10.6. Todas as éspécificaço és do objéto contidas na proposta, tais como marca, modélo, 
tipo, fabricanté é procédé ncia, vinculam a Contratada. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Déclarado o véncédor, é dépois dé décorrida a fasé dé régularizaça o fiscal, caso o 
licitanté véncédor séja microémprésa ou émprésa dé péquéno porté ou coopérativa 
énquadrada no artigo 34 da Léi nº 11.488, dé 2007, qualquér licitanté podéra , ao final da 
séssa o pu blica, no prazo de 15 (quinze) minutos dé forma motivada, maniféstar sua 
inténça o dé récorrér, ém campo pro prio do sistéma, indicando contra qual(is) décisa o(o és) 
préténdé récorrér é por quais motivos, havéndo quém sé manifésté, séra  concédido o prazo 
dé 03 (tré s) dias para apréséntar as razo és do récurso, ficando os démais licitantés, désdé 
logo, intimados para, quéréndo, apréséntarém contra razo és ém igual prazo, qué coméçara  
a contar do té rmino do prazo da récorrénté, séndo-lhés asségurada vista imédiata dos 
éléméntos indispénsa véis a  défésa dos séus intéréssés. 

11.2. A falta dé maniféstaça o imédiata é motivada do licitanté quanto a  inténça o dé 
récorrér importara  a décadé ncia déssé diréito. 

11.3. Cabé ao Prégoéiro récébér, éxaminar é décidir os récursos, éncaminhando-os a  
autoridadé compéténté quando mantivér sua décisa o. 

11.4. A ana lisé quanto ao récébiménto ou na o do récurso, pélo Prégoéiro, ficara  adstrita a  
vérificaça o da témpéstividadé é da éxisté ncia dé motivaça o da inténça o dé récorrér. 

11.5. O acolhiménto dé récurso, pélo Prégoéiro, ou péla autoridadé compéténté, conformé 
o caso, importara  invalidaça o apénas dos atos insuscétí véis dé aprovéitaménto. 

11.6. Na o séra o conhécidos os récursos cujas razo és forém apréséntadas fora dos prazos 
légais. 



 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objéto da licitaça o séra  adjudicado ao licitanté déclarado véncédor, péla autoridadé 
compéténté, apo s a régular décisa o dos récursos apréséntados. 

12.2. Apo s a fasé récursal, constatada a régularidadé dos atos praticados, a autoridadé 
compéténté homologara  o procédiménto licitato rio. 

 
13.DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  

13.1. Homologado o résultado da licitaça o, o o rga o gérénciador, réspéitada a ordém dé 
classificaça o é a quantidadé dé fornécédorés a sérém régistrados, convocara  os 
intéréssados para, no prazo dé 05 (cinco) dias, contados da data da convocaça o, procédér a  
assinatura do contrato, a qual, apo s, cumpridos os réquisitos dé publicidadé, téra  éféito dé 
compromisso dé fornéciménto, nas condiço és éstabélécidas. 

13.2. No caso dé o licitanté véncédor, apo s convocado, na o comparécér ou sé récusar a 
assinar o Contrato, sém préjuí zo das cominaço és prévistas nésté Edital é séus Anéxos, 
podéra  sér convocado outro licitanté, désdé qué réspéitada a ordém dé classificaça o, para, 
apo s, féita a négociaça o, vérificada a acéitabilidadé da proposta é comprovados os 
réquisitos dé habilitaça o, assinar o Contrato. 

13.3. O o rga o gérénciador éncaminhara  co pia do Contrato aos o rga os participantés, 
séhouvér. 

 
14. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

14.1. A altéraça o do contrato é o cancélaménto do régistro do fornécédor dévéra o sér féitas 
junto ao Départaménto dé Licitaço és é Contratos. 

 
15. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
15.1. A contrataça o com fornécédor régistrado, dé acordo com a nécéssidadé do o rga o, 
séra  formalizada por intérmé dio dé instruménto contratual, émissa o dé nota dé émpénho 
dé déspésa, autorizaça o dé compra ou outro instruménto similar, conformé disposto no 
artigo 89 da Léi nº 14.133/2021. 
15.2. As condiço és dé fornéciménto constam do Térmo dé Référé ncia anéxo ao Edital, é 
podéra o sér détalhadas, ém cada contrataça o éspécí fica, no réspéctivo pédido dé 
contrataça o. 
15.3. O o rga o convocara  a fornécédora com préço régistrado no sistéma para, a cada 
contrataça o, no prazo dé 05 (cinco) dias, éfétuar a rétirada da Nota dé Empénho ou 
instruménto équivalénté, ou assinar o Contrato, sé for o caso, sob péna dé décair do diréito 
a  contrataça o, sém préjuí zo das sanço és prévistas no Edital. 
15.4. Essé prazo podéra  sér prorrogado, por igual pérí odo, por solicitaça o justificada do 
fornécédor é acéita péla Administraça o. 
15.5. A Contratada ficara  obrigada a acéitar, nas mésmas condiço és contratuais, os 
acré scimos ou suprésso és qué sé fizérém nécéssa rios, até  o limité dé 25% (vinté é cinco 
por cénto) do valor inicial atualizado do contrato. 



 

15.6. As suprésso és résultantés dé acordo célébrado éntré os contratantés podéra o 
éxcédér o limité dé 25% (vinté é cinco po rcénto). 
15.7. E  védada a subcontrataça o total do objéto do contrato. 
15.8. E  védada a subcontrataça o parcial, éxcéto nas condiço és autorizadas no Térmo dé 
Référé ncia ou na minuta dé contrato. 
15.9. A Contratada dévéra  mantér duranté toda a éxécuça o da contrataça o, ém 
compatibilidadé com as obrigaço és assumidas, todas as condiço és dé habilitaça o é 
qualificaça o éxigidas na licitaça o. 
15.10. Duranté a vigé ncia da contrataça o, a fiscalizaça o séra  éxércida por um 
répréséntanté da Contratanté, ao qual compétira  régistrar ém rélato rio todas as 
ocorré ncias é as déficié ncias vérificadas é dirimir as du vidas qué surgirém no curso da 
préstaça o dos sérviços, dé tudo dando cié ncia a  Administraça o. 
15.11. Cada contrataça o firmada com a fornécédora téra  vigé ncia dé acordo com as 
disposiço és définidas na minuta dé contrato ou instruménto équivalénté, ou, na omissa o 
désté, pélo prazo dé até  31 dé dézémbro, a partir da data da assinatura ou rétirada do 
instruménto, nos térmos do artigo 105 da Léi nº 14.133/2021. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigaço és da Contratanté é da Contratada sa o as éstabélécidas no Térmo dé 
Référé ncia, no Edital, é na minuta do instruménto dé Contrato. 

 
17. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

17.1. Os crité rios dé récébiménto é acéitaça o do objéto ésta o prévistos no Térmo dé 
Référé ncia é na minuta do instruménto dé Contrato, quando for o caso. 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1.O pagaménto soménté séra  éfétuado apo s o “atésto”, pélo sérvidor compéténté, da 
Nota Fiscal/Fatura apréséntada péla Contratada. 

18.2. O “atésto” fica condicionado a  vérificaça o da conformidadé da Nota Fiscal/Fatura 
apréséntada péla Contratada é do régular cumpriménto das obrigaço és assumidas. 

18.3. Havéndo érro na apréséntaça o da Nota Fiscal/Fatura ou dos documéntos pértinéntés 
a  contrataça o, ou, ainda, circunsta ncia qué impéça a liquidaça o da déspésa, o pagaménto 
ficara  péndénté até  qué a Contratada providéncié as médidas sanéadoras. Nésta hipo tésé, o 
prazo para pagaménto iniciar-sé-a  apo s a comprovaça o da régularizaça o da situaça o, na o 
acarrétando qualquér o nus para a Contratanté. 

18.4. Antés do pagaménto, a Contratanté réalizara  consulta para vérificar a manuténça o 
das condiço és dé habilitaça o da Contratada, dévéndo o résultado sér imprésso, auténticado 
é juntado ao procésso dé pagaménto. 

18.5. O pagaménto séra  éfétuado por méio dé Ordém Banca ria dé Cré dito, médianté 
dépo sito ém conta corrénté, na agé ncia é éstabéléciménto banca rio indicado péla 
Contratada, ou por outro méio prévisto na législaça o vigénté. 



 

18.6. Séra  considérada data do pagaménto o dia ém qué constar como émitida a ordém 
banca ria para pagaménto. 

18.7. A Contratanté na o sé résponsabilizara  por qualquér déspésa qué vénha a sér 
éfétuada péla Contratada, qué porvéntura na o ténha sido acordada no contrato. 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1.Os récursos para a aquisiça o do objéto do présénté procésso, dé acordo com os 
quantitativos éfétivaménté contratados, possuém dotaça o orçaménta ria pro pria é séra o 
cértificados por ocasia o dé cadacontrataça o. 

Sau dé: 2012/2013/2010/2067 

Eléménto: 3.3.90.00 

 
20. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Comété infraça o administrativa, nos térmos da Léi nº 14.133/2021, a 
licitanté/Adjudicata ria qué, no décorrér da licitaça o: 
20.1.1. Na o assinar o Contrato, quando convocada déntro do prazo dé validadé; 
20.1.2. Apréséntar documéntaça o falsa; 
20.1.3. Déixar dé éntrégar os documéntos éxigidos no cértamé; 
20.1.4. Na o mantivér a sua proposta déntro dé prazo dé validadé; 
20.1.5. Comportar-sé dé modo inido néo; 
20.1.6. Cométér fraudé fiscal; 
20.1.7. Fizér déclaraça o falsa; 
20.1.8. Enséjar o rétardaménto da éxécuça o do cértamé. 
20.2. A licitanté/Adjudicata ria qué cométér qualquér das infraço és discriminadas no 
subitém antérior ficara  sujéita, sém préjuí zo da résponsabilidadé civil é criminal, a s 
séguintés sanço és: 
a) Multa dé até  10% (déz por cénto) sobré o valor éstimado do(s) itém(s) préjudicado(s) 
péla conduta do licitanté; 
b) Ímpédiménto dé licitar é dé contratar com a Administraça o Pu blica, pélo prazo dé até  
cinco anos; 
20.3. A pénalidadé dé multa podé sér aplicada cumulativaménté com as démais sanço és. 
20.4. As infraço és é sanço és rélativas a atos praticados no décorrér da contrataça o ésta o 
prévistas no Térmo dé Référé ncia. 
20.5. A aplicaça o dé qualquér das pénalidadés prévistas réalizar-sé-a  ém procésso 
administrativo qué asségurara  o contradito rio é a ampla défésa, obsérvando-sé o 
procédiménto prévisto na Léi nº 14.133/2021. 
20.6. A autoridadé compéténté, na aplicaça o das sanço és, lévara  ém considéraça o a 
gravidadé da conduta do infrator, o cara tér éducativo da péna, bém como o dano causado a  
Administraça o, obsérvado o princí pio da proporcionalidadé. 
20.7. As multas séra o récolhidas ém favor da Contratanté, no prazo ma ximo dé 10 (déz) 
dias, a contar da data do récébiménto da comunicaça o énviada péla autoridadé 
compéténté, ou, quando for o caso, inscritas na Dí vida Ativa é cobradas judicialménté. 



 

20.8. As sanço és aqui prévistas sa o indépéndéntés éntré si, podéndo sér aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativaménté, sém préjuí zo dé outras médidas cabí véis. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Até  tré s dias u téis antés da data fixada para a abértura da séssa o pu blica, qualquér 
licitanté podéra  solicitar ésclaréciméntos, providé ncias ou impugnar o ato convocato rio do 
préga o. 
21.1.1. Acolhida a impugnaça o contra o ato convocato rio, séra  désignada nova data para a 
réalizaça o do cértamé, obsérvando-sé as éxigé ncias quanto a  divulgaça o das modificaço és 
no Edital. 
21.2. Qualquér modificaça o no Edital éxigé divulgaça o pélo mésmo instruménto dé 
publicaça o ém qué sé déu o téxto original, réabrindo-sé o prazo inicialménté éstabélécido, 
éxcéto quando, inquéstionavélménté, a altéraça o na o afétar a formulaça o das propostas. 
21.3. Na o havéndo éxpédiénté ou ocorréndo qualquér fato supérvéniénté qué impéça a 
réalizaça o do cértamé na data marcada, a séssa o séra  automaticaménté transférida para o 
priméiro dia u til subséquénté, no mésmo hora rio é local antériorménté éstabélécido, 
désdé qué na o haja comunicaça o do Prégoéiro ém contra rio. 
21.4. E  facultada ao Prégoéiro ou a  Autoridadé Supérior, ém qualquér fasé da licitaça o, a 
promoça o dé diligé ncia déstinada a ésclarécér ou compléméntar a instruça o do procésso, 
védada a inclusa o postérior dé documénto ou informaça o qué dévéria constar no ato da 
séssa o pu blica. 
21.5. No julgaménto da habilitaça o é das propostas, o Prégoéiro podéra  sanar érros ou 
falhas qué na o altérém a substa ncia das propostas, dos documéntos é sua validadé jurí dica, 
médianté déspacho fundaméntado, régistrado no sistéma é acéssí vél a todos, atribuindo-
lhés validadé é éfica cia para fins dé habilitaça o é classificaça o. 
21.6. A homologaça o do résultado désta licitaça o na o implicara  diréito a  contrataça o. 
21.6.1. A éxisté ncia dé préços régistrados na o obriga a Administraça o a firmar as 
contrataço és qué délés podéra o advir, facultando-sé a réalizaça o dé licitaça o éspécí fica 
para a aquisiça o préténdida, séndo asségurado ao bénéficia rio do régistro a préféré ncia dé 
fornéciménto ém igualdadé dé condiço és. 
21.7. A autoridadé compéténté para a aprovaça o do procédiménto licitato rio podéra  
révoga - lo ém facé dé razo és dé intéréssé pu blico, por motivo dé fato supérvéniénté 
dévidaménté comprovado, pértinénté é suficiénté para justificar tal conduta, dévéndo 
anula -lo por ilégalidadé, dé ofí cio ou por provocaça o dé tércéiros, médianté ato éscrito é 
dévidaménté fundaméntado. 
21.8. Os licitantés assumém todos os custos dé préparaça o é apréséntaça o dé suas 
propostas é a Administraça o na o séra , ém nénhum caso, résponsa vél por éssés custos, 
indépéndéntéménté da conduça o ou do résultado do procésso licitato rio. 
21.9. Na contagém dos prazos éstabélécidos nésté Edital é séus Anéxos, éxcluir-sé-a  o dia 
do iní cio é incluir-sé-a  o do vénciménto. So  sé iniciam é véncém os prazos ém dias dé 
éxpédiénté na  Administraça o. 
21.10. O désaténdiménto dé éxigé ncias formais na o éssénciais na o importara  o 
afastaménto do licitanté, désdé qué séja possí vél o aprovéitaménto do ato, obsérvados os 
princí pios da isonomia é do intéréssé pu blico. 
21.11. A ausé ncia dé apréséntaça o dé qualquér das déclaraço és constantés désté Edital é 
séus anéxos, podéra  sér sanada na pro pria séssa o, na fasé corréspondénté, médianté a 



 

émissa o da(s) mésma(s) pélo répréséntanté da licitanté dévidaménté crédénciado, dé 
pro prio punho ou réduzida a térmo na ata da séssa o pu blica; 
21.12. As normas qué disciplinam ésté Préga o Elétro nico séra o sémpré intérprétadas ém 
favor da ampliaça o da disputa éntré os intéréssados, désdé qué na o comprométam o 
intéréssé da Administraça o, o princí pio da isonomia, a finalidadé é a ségurança da 
contrataça o. 
21.13. Na o séra o acéitos “protocolos dé éntréga” ou “solicitaça o dé documéntos” ém 
substituiça o aos documéntos réquéridos no présénté Edital, salvo ém virtudé dé força 
abrir ou caso fortuito, acéita vél a juí zo do Prégoéiro; 
21.14. Em caso dé divérgé ncia éntré disposiça o do Edital é das démais péças qué compo ém 
o procésso, prévalécé a prévisa o do Edital. 
21.15. O Edital é séus Anéxos podéra o sér lidos é/ou obtidos no o rga o, situado no 
éndéréço constanté no préa mbulo, nos dias u téis, no hora rio das 08horas a s 12horas. 
21.16. O Edital també m podéra  sér disponibilizado por méio élétro nico, atravé s dé 
solicitaça o énviada ao é-mail licitacao@verdejante.pe.gov.br, qué séra  aténdida ém até  
24 (vinté é quatro) horas, dévéndo a référida solicitaça o contér todos os dados nécéssa rios 
para idéntificaça o da licitanté intéréssada. 
21.17. Os autos do procésso administrativo pérmanécéra o com vista franquéada aos 
intéréssados no o rga o, situado no éndéréço constanté no préa mbulo, nos dias u téis, no 
hora rio das 08 horas a s 12 horas. 
21.18. Nos casos omissos aplicar-sé-a o as disposiço és constantés da Léi nº 14.133/2021, 
da Léi Compléméntar nº 123, dé 2006, da Léi nº 8.078, dé 1990 - Co digo dé Défésa do 
Consumidor. 
21.19. O foro para dirimir quésto és rélativas ao présénté Edital séra  o da Comarca dé 
Verdejante, Estado dé Pérnambuco. 

 

Verdejante/PE, 29  de abril de 2025. 

 

ANTONIO VITALINO LEANDRO FILHO 

Pregoeiro 

 

Encaminha-se edital à Assessoria Jurídica do Município conforme preceitua 
o Art. 53, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@saosimao.sp.gov.br,


 

ANEXO I 
 

                                          TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e 
“i” da Lei n. 14.133/2021). 

 
1.1. Aquisição de material de copa e cozinha, classificada segundo o Código dos materiais 

de copa e cozinha, acondicionado em embalagens, com quantitativos, especificação e 
preço sob demanda da unidade, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
ITE

M 

DESCRIÇÃO DOS 

MATERIAS 

UNIDADE QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 

 

 

1 

A GUA SANÍTA RÍA, 

composiça o quí mica 

hipoclorito dé so dio, 

hidro xido dé so dio, 

cloréto, téor cloro ativo 

varia dé 2 a 2,50%, 

classé corrosivo classé 8, 

nu méro risco 85, risco 

sau dé 3, corrosividadé 1, 

péso molécular cloro 

74,50, dénsidadé dé 

1,20 a 1 g/l, cor amaréla 

ésvérdéada bastanté 

fraca, aplicaça o lavagém 

é alvéjanté dé roupas, 

banhéiras, pias, dé 1000 

LÍTRO 

Unid 950 

 

 

 

R$ 3,67 

 

 

 

R$ 3.486,50  

2 Aromatizador dé 

ambiénté aérossol – 

Bom Ar, émbalagém 

écono mica 360ml 

Unid 300 

R$ 17,85 R$ 5.355,00 

 

3 

BACIA ALUMINIO 

redonda ,n 50 altura: 11 

cm diâmetro da boca: 50 

cm, diâmetro do fundo: 

35 cm, espessura: 0,80 

mm, capacidade: 12 

litros 

Unid 6 

 

R$ 50,33 

 

R$ 301,98 

4 

 

BACIA DE ALUMINIO 

redonda n 30 altura: 7 
Unid 6 

R$ 40,33 

 

R$ 241,98 

 



 

cm, diâmetro da boca: 

30 cm, diâmetro do 

fundo: 15 cm, espessura: 

0,70 mm, capacidade: 

2,3 litros 

 

5 

BACIA DE ALUMINIO 

redonda n 40 altura: 7 

cm, diâmetro da boca: 

40 cm, diâmetro do 

fundo: 30cm, espessura: 

0,80 mm, capacidade: 6 

litros 

Unid 6 

 

R$ 47,33 

 

R$ 283,98 

 

6 

BALDE PLA STÍCO 

capacidadé 10 litros 

com bordas 

arréndondadas é alças 

céntralizada, com 

suporté para as ma os, 

conténdo idéntificaça o 

do produto é marca do 

fabricanté. 

Unid 40 

 

R$ 12,27 

 

R$ 490,80 

7 BALDE plástico com 

tampa, capacidade 100 

litros. 

Unid 10 

R$ 88,58 R$ 885,80 

8 BOBÍNA PÍCOTADA 

fundo éstréla com no 

minimo 350 sacos cada, 

diménso és 35x45cm, 

para armazénar 

aliméntos  

Unid 30 

 

R$ 18,09 

 

R$ 542,70 

 

 

9 

CAÇAROLA ALUMINO, 

com tampa, n30 

industrial, capacidade 

de 10.5l. produto 

projetado para fogões a 

gás. tipo de 

revestimento externo: 

polido. tipo de 

revestimento interno: 

polido. fundo reta, feita 

em alumínio, apta para 

lava-louças, dimensões: 

30cm de largura, 15cm 

Unid 5 

 

 

R$ 191,33 

 

 

R$ 956,65 



 

5de altura e 30cm de 

diâmetro. 

10 CAÇAROLA INDUSTRIAL 

com tampa 

n24,diâmetro: 24 cm 

altura: 13,5 cm, 

capacidade: 6 l 

Unid 5 

R$ 66,09 R$ 330,45 

 

11 

CAÇAROLA INDUSTRIAL 

com tampa n28, 

diâmet14ro: 28 cm 
altura: 14 cm, 

capacidad15e: 8,5l 

Unid 5 

R$ 95,67 R$ 478,35 

12 CAÇAROLA 

INDUSTRIAL, com 

tampa 16 litros, com 

alça 

Unid 5 

R$ 156,43 R$ 782,15 

13 CAIXA TÉRMICA DE 

ISOPOR 14l, 

(35,3x25,3x28,9cm) 

com alça 

Unid 10 

R$ 20,70 R$ 207,00 

14 CAIXA TÉRMICA DE 

ISOPOR 36l 

(43,9x34,8x39cm) 

Unid 5 

R$ 51,25 R$ 256,25 

15 CAIXA TÉRMICA ISOPOR 

eps 170 litros grande alt 

. 40cm larg.48cm  

Unid 4 

 

R$ 153,33  

 

R$ 613,32 

16 CAIXA TÉRMICA pvc 

com alça 32 l 
Unid 3 

R$ 81,00 R$ 243,00 

 

17 

CERA TÍPO LÍ QUÍDA, cor 

incolor léitoso, 

composiça o a basé dé 

a gua, carnau ba é résinas 

métalizadas, 

caractérí sticas 

adicionais 

antidérrapanté, 

impérméabilizanté, 

aplicaça o limpéza dé 

pisos 750ml 

Unid 80 

 

R$ 8,50 

 

R$ 680,00 

18 COADOR DE TECÍDO 

PARA CAFE - Coador dé 

café  dé pano com cabo 

ém pla stico TAM. 

Unid 100 

 

R$ 12,00  

 

R$ 1.200,00 



 

GRANDE 

 

19 

COLHER DE SOPA EM 

ÍNOX - 19 CM. Em aço 

inoxida vél, cabo ém 

inox, Tamanho mé dio 

para réféiça o, com 

aproximadaménté 

1,0MM dé éspéssura, 

compriménto 

aproximado dé 19CM 

Unid 120 

 

R$ 4,33  

 

R$ 519,60  

20 COLHER PARA 

REFEÍÇA O pla stica 

déscarta vél 16 CM, pact 

c/ 10 

Pct . c/ 10 

unid 
200 

R$ 3,11 R$ 622,00  

21 COPO DESCARTA VEL - 

copo déscarta vél, 

matérial poliéstiréno, 

capacidadé 180 ml, 

aplicaça o a gua/ suco é 

réfrigéranté 

Pct. c/ 100 

unid 
2000 

 

R$ 4,47 

 

R$ 9.940,00 

22 COPO DESCARTA VEL - 

COPO para café  ém 

pla stico, déscarta vél, 

ato xico, capacidadé 50 

ml, acondicionado ém 

émbalagém com 100 

unidadés, com dados dé 

idéntificaça o do produto 

é marcado fabricanté. 

Pct. c/ 100 

unid 
800 

 

R$ 3,32 

 

R$2.656,00 

23 CUSCUZEIRO de 
alumínio panela, alça 

reforçada, cuscuzeiro 

média n°18  

unid 3 

R$ 42,00  R$ 126,00  

 

24 

DESÍNFETANTE, aspécto 

fí sico lí quido. Aplicaça o: 

désinfétanté é 

gérmicida. Composiça o 
aroma tica: éucalipto. 

Frasco dé 2 litros. A 

émbalagém dévéra  

contér éxtérnaménté os 

dados dé idéntificaça o, 

procédé ncia, nu méro do 

unid 1000 

 

 

R$ 8,54 

 

 

R$ 8,540,00  



 

loté, validadé é nu méro 

dé régistro no Ministé rio 

da Sau dé. 

 

25 

DESODORÍZANTE 

SANÍTA RÍO, tipo pédra 

sanita ria, pérfumado 

(odorés lavanda, pinho é 

mariné), émbalado ém 

célofané a  prova dé 

vazaménto com no 

mí nimo 30g, com aça o 

bactériosta tica é 

aromatizanté é suporté 

pla stico. 

unid 120 

 

R$ 2,00 

 

R$ 240,00  

 

 

26 

DETERGENTE, 

composiça o tésoativos 

anio nicos, coadjuvanté, 

présérvantés, 

componénté ativo linéar 

alquibénzéno sulfonato 

dé so dio, aplicaça o 

rémoça o dé gorduras dé 

louças, talhérés é 

panélas, aromas MAÇA , 

NEUTRO, LÍMA O E 

CO CO, caractérí sticas 

adicionais conté m 

ténsoativo 

biodégrada vél. 

caixa 90 

 

 

R$ 74,33 

 

 

R$ 6.689,70 

27 ESCORREDOR de 

alimentos em aço inox 

telado 2000 ml. 

Unid 15 

R$ 30,33 R$  454,95 

28 ESCOVA SANITÁRIA com 

suporte plástico 

premium 34cm 

Unid 25 

R$ 17,57  R$ 439,25  

 

 

29 

ESPONJA LÍMPEZA, 

matérial éspuma/ fibra 

sinté tica, formato 

rétangular, abrasividadé 

mé dia, aplicaça o limpéza 

géral, caractérí sticas 

adicionais dupla facé, 

compriménto mí nimo 

Unid 800 

 

 

R$ 1,21 

 

 

R$ 968,00 



 

110 mm, largura mí nima 

75 mm, éspéssura 

mí nima 20 mm 

30 ESPONJA LÍMPEZA, 

matérial LA  DE AÇO, 

formato anato mico, 

abrasividadé mé dia, 

aplicaça o uténsí lios 

domé sticos 

Unid 450 

 

R$ 1,89  

 

R$ 850,50  

31 FACA MESA, matérial 
la mina aço inoxida vél, 

matérial cabo aço 

inoxida vél 

Unid 124 

 
R$ 3,40 

 
R$ 421,60 

32 FLANELA TECÍDO, 30x25 

cm matérial algoda o, cor 

fundo branca, 

caractérí sticas adicionais 

dupla facé flanélada, lisa 

é sém éstampa. 

Unid 250 

 

R$ 2,78 

 

R$ 695,00 

 

 

 

33 

FO SFORO - Maço com 10 

caixinhas, conténdo 40 

palitos dé ségurança 

cada. Composiça o: 

fo sforo clorato dé 

pota ssio é aglutinantés. 

Palitos dé boa qualidadé, 

com diménso és 

compatí véis éntré 3 mm 

é 8 mm (fo sforo 

convéncional), médidos 

do palito até  a linha do 

acéndiménto (pérto da 

cabéça). Embalagém 

dévidaménté rotulada 

com nomé é éndéréço do 

fabricanté/résponsa vél, é 

quantidadé dé unidadés. 

Produto na o pérécí vél. 

unidade 10 

 

 

 

R$ 4,64 

 

 

 

R$ 46,40 

 

34 

FRIGIDEIRA antiaderente 

grande comprimento x 

largura x altura 58 cm x 

32 cm x 6.1 cm, 

Unid 4 

 

R$ 68,20 

 

R$ 272,80 

35 GARFO MESA, matérial Unid 124   



 

la mina aço inoxida vél, 

matérial cabo aço 

inoxida vél 

R$ 4,13 R$ 512,12 

36 Garrafa Té rmica 1 litro 

cha  café , matérial 

polipropiléno. 

Unid 30 

 

R$ 42,67 

 

R$ 1.280,10 

37 Garrafa té rmica 1,8 

LÍTROS, préssa o com alça 

révéstida ém aço/ inox 

fosco. Ampola dé vidro 
sistéma qué évita pingos. 

Unid 6 

 

R$ 151,94 

 

R$ 911,64 

 

38 

GUARDANAPO DE PAPEL 

- Guardanapo dé Papél 

Matérial: Célulosé , Tipo 

Folhas: Dupla , 

Compriménto: 24 Cm, 

Cor: Branca Largura: 24 

Cm, Caractérí sticas 

Adicionais: Extra Macio 

Unid 900 

 

R$ 1,17  

 

R$ 1.053,00 

39 ÍNSETÍCÍDA LÍQUÍDO, 

tipo aérosol, inodoro, 

répélénté dé insétos, 

émbalagém original do 

fabricanté, com dados dé 

idéntificaça o é 

procédé ncia, frasco com 

400 ml. 

Unid 350 

R$ 17,00 R$ 5.950,00 

40 ÍSQUEÍRO PORTATÍL - 

Ísquéiro Porta til 
Unid 80 

R$ 4,58  R$ 366,40  

 

 

41 

LÍMPADOR MULTÍUSO 

frasco 500 ml, com alto 

podér dé limpéza, sém 

amo nia, pérfumé suavé, 

acondicionado ém frasco 

réforçado com formato 

anato mico com bico 

aplicador, com loté, 
fabricaça o é validadé 

imprésso na émbalagém, 

com régistro na anvisa. 

Unid 80 

 

R$ 5,66 

 

R$ 452,80 

42 LÍXEÍRA, matérial 

pla stico com tampa 

basculanté, capacidadé 

Unid 10 

R$ 61,00 R$ 610,00 



 

15 litros 

43 LÍXEÍRA, matérial 

pla stico com tampa 

basculanté, capacidadé 

50 litros 

Unid 15 

R$ 238,00 R$3.570,00 

44 LÍXEÍRA, matérial 

pla stico com tampa 

conténdo pédal, 

capacidadé 15 litros 

Unid 10 

R$ 59,33 R$ 593,30 

45 LUSTRA MOVEÍS - Lustra 

mo véis, pérfumado, 

frasco com 200 ml. 

Unid 20 

R$ 3,58  R$ 71,60  

46 Luva dé Limpéza 

Amaréla émbalagém com 

1 par tamanho M 

Unid 60 

R$ 6,67 R$ 400,20 

47 

 

LUVA dé procédiménto 

latéx para uso na o 

mé dico, produzida ém 

borracha natural na cor 

branca, inodoro, ato xico, 

talcada, déscarta vél dé 

uso u nico tamanho m 

caixa 60 

 

R$ 30,00 

 

R$ 1.800,00 

48 MARMÍTEX ÍSOPOR c/ 

tampa 800ml rédonda 

com tampa 

Unid 500 

R$ 1,00 R$ 500,00 

49 O léo - Odorizador dé 

Ambiéntés com éssé ncia 

dé éucalipto frasco 

120ml 

Unid 80 

 

R$ 8,00 

 

R$ 640,00 

50 PALÍTO DE DENTE 

ROLÍÇO DE MADEÍRA, 

madéira résisténté, 

émbalagém caixa, 

conténdo a marca do 

fabricanté, compriménto 

aproximado 6cm, 

pontiagudo, caixa 100 

unidadés. 

Unid 60 

 

R$ 1,97 

 

R$ 118,20 

 

 

51 

PANELA DE PRESSÃO 

polida fechamento 

externo 10 litros 

alumínio nacional. 

dimensões: 28cm de 

Unid 2 

 

R$ 191,33 

 

R$ 382,66 



 

diâmetro x 30 cm de 

altura x 45cm 

comprimento, peso: 

2,498kg, capacidade: 10 

litros, cabo fabricado em 

material resistente para 

maior durabilidade, 

fechamento externo para 

praticidade e segurança. 

 

52 

PANELA DE PRESSÃO 

profissional fechamento 

externo 24 litros 

alumínio nacional. 

dimensões aproximadas: 

altura: 43,5cm, largura: 

36 cm, comprimento: 44 

cm 

Unid 2 

 

R$ 517,33 

 

R$ 1.034,66 

 

53 

PANO DE CHA O - Saco dé 

Cha o Branco Alvéjado, 

com médidas mí nimas dé 

70x45cm (100% 

algoda o). 

Unid 120 

 

R$ 7,00 

 

R$ 840,00 

54 PANO DE PRATO - ém 

algoda o 65x40 cm - 

alvéjado 

Unid 80 

 

R$ 4,00 

 

R$ 320,00 

55 PAPEL HÍGÍENÍCO, Folha 

Dupla é  um papél 

higié nico rolo branco 

picotado é gofrado, com 

30 métros dé 

Compriménto por 10 

céntí métros dé largura 

dé alta qualidadé. Pacoté 

com 04 rolos dé 30 

métros. 

Pact. c/ 4 

rolos 
1200 

 

R$ 4,00 

 

R$ 4.800,00 

 

56 

PÍLHA - Pilha Tamanho: 

Péquéna, Modélo: AAA, 

Caractérí sticas 

Adicionais: Na o 

Récarréga vél, Sistéma 

Elétroquí mico: Alcalina, 

Ténsa o Nominal: 1,5 

Unid 100 

 

R$ 5,07 

 

R$ 507,00 

57 POLÍDOR DE ALUMÍNÍO - Unid 200 R$ 2,33 R$ 466,00 



 

polidor dé alumí nio dé 

500 ml, produto 

notificado péla anvisa 

58 PRATO DE REFEÍÇA O 

déscarta véis 21cm 

p/fésta 

Psct. c/ 10 

unid 
60 

R$ 8,35 R$ 501,00 

59 PRATO DESCARTA VEL 

fundo Cumbuca 18cm, 

pacoté com 10 uni 

Psct. c/ 10 

unid 
60 

R$3,16 R$ 189,60 

60 PRATO FUNDO VIDRO, 

tranparente, liso e fundo 

para sopa forma 

redonda. diâmetro de 22 

cm. 

Unid 200 

 

R$ 8,03 

 

R$ 1.606,00 

61 PRATO RASO déscarta vél 

15CM, pact c/ 10 unid 

Psct. c/ 10 

unid 
60 

R$ 4,07 R$ 244,20 

62 PRATO RASO déscarta vél 

21CM,acoté c/ 10 unid 

Psct. c/ 10 

unid 
60 

R$ 5,67 R$ 320,20 

63 PRATO RAZO VIDRO, 

tranparente, liso e forma 

redonda. diâmetro de 22 

cm. 

Unid 

120 

 

R$ 7,02 

 

R$ 842,40 

64 RALADOR aço inox 4 

faces profissional 24cm. 

Unid 
10 

 

R$ 16,30 

 

R$ 163,00 

65 RODO PARA LÍMPEZA, 

compriménto do rodo 60 

cm, cabo plastificado dé 

madéira énrosca vél, 

compriménto mí nimo do 

cabo 120cm. 

Unid 

60 

 

R$ 12,67 

 

R$ 760,20 

 

 

 

66 

SABA O EM PEDRA 

PACOTES C/ 5 Unidadés - 

Saba o ém barra Néutro, 

lí dér no mércado 

brasiléiro élé cumpré o 

qué promété. 

Proporciona limpéza ém 

variadas situaço és, 

limpando mais é 

gastando ménos. Com 

formula éxclusiva qué 

oférécé firméza, 

réndiménto é alta 

Tablete c/ 5 

pedaços 
300 

 

 

 

R$ 11,20 

 

 

 

R$ 3.360,00 



 

durabilidadé, alé m dé sér 

glicérinado garantindo 

maior transparé ncia é 

puréza. Produto 100% 

biodégrada vél. 

Disponí vél ém 

émbalagém dé 1Kg com 5 

unidadés. 

 

 

67 

SABA O EM PO  dé 

priméira linha, azul, com 

aparé ncia uniformé, 

iséntos dé sujéiras é 

matériais éstranhos. 

Solu vél rapidaménté ém 

a gua sém formar 

agrégados dé difí cil 

dissoluça o. 

Biodégrada vél. 

Embalagém pla stica com 

500g. 

Unid 1000 

 

R$ 6,00 

 

R$ 6.000,00 

 

68 

SACO PLA STÍCO LÍXO, 

capacidadé 100 l, cor 

préta, apréséntaça o péça 

u nica, largura 80 cm, 

altura 100 cm, pacoté 

com 100 unidadés. 

Unid 200 

 

R$ 20,00 

 

R$ 4.000,00  

69 SACO PLA STÍCO LÍXO, 

capacidadé 30 l, cor 

préta, apréséntaça o péça 

u nica, largura 59 cm, 

altura 62 cm, pacoté com 

25 unidadés. 

Unid 200 

 

R$ 13,69 

 

R$ 2.738,00 

70 SACO PLA STÍCO LÍXO, 

capacidadé 50 l, cor 

préta, pacotés com 50 

unidadés 

Unid 200 

 

R$ 7,91 

 

R$ 1.582,00 

 

71 

SACOLA PLA STÍCA 

30X40, Embalagém tipo 

fardo, para armazénar 

aliméntos a sérém 

énviados para éscolas. 

pacoté com 100 

unidadés. 

pacote 50 

 

R$ 24,79 

 

R$1.239,50  



 

 

72 

SACOLA PLA STÍCA 

60X70, Embalagém tipo 

fardo, para armazénar 

aliméntos a sérém 

énviados para éscolas. 

pacoté com 100 

unidadés. 

pacote 50 

 

R$ 32,33 

 

R$ 1.616,50 

 

73 

SUPORTE DÍSPENSER 

PORTA PARACOPOS 

DESCARTA VEÍS - Produto 

dé pla stico ésté ril na o 

réciclado, résisténté, 

branco, capacidadé para 

suporta até  200 copos dé 

200ml. 

Unid 30 

 

R$ 38,33 

 

R$ 1.149,90 

 

74 

TOALHA DE PAPEL, 

matérial fibras virgéns dé 

célulosé, compriménto 

22,50 cm, largura 21,50 

cm, caractérí sticas 

adicionais 

intérfolhas/crépado. 

Pct. c/ 2 

rolos 
200 

 

R$ 9,47 

 

R$ 1.894,90 

75 VASSOURA com cérdas 

dé nylon com cabo 
Unid 60 

R$ 16,91 R$ 1.014,60 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) 

assinatura do contrato ou  documento que o substitua, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133/2021. 
 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 106.238,49 (cento e seis mil, 
duzentos e trinta e oito reais e quarenta e nove centavos) 

1.5.  conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 
14.133/2021). 

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico  específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 



 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 
de Referência. 

 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 
 
4. 1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

1.1.1. Sustentabilidade: 

1.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 

produtos. 

1.1.1.2. Sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 
similares; 
1.1.1.3. As embalagens primária e secundária do produto devem ser 
recicláveis e/ou conter percentual de material reciclado em sua composição em 
observância à norma ABNT NBR 13230/2008 

- Embalagens e acondicionamento plásticos recicláveis - Identificação e simbologia; 
1.1.1.4. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por 
material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-
1 e 15448-2; 
1.1.1.5. A forma de consumo do material de copa e cozinha deve evitar 

desperdício; 
1.1.1.6. O descarte das embalagens deve ser realizado de modo a atender 
à Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, à NBR 14222/2019 - Embalagem 
plástica para gêneros alimenticios, e demais normativos sobre o tema. 

1.1.2. Objeto: 
1.1.2.1. Os matiariais de copa e cozinha deveram ser acondicionados em 
embalagens, tipo com lacre de segurança, não podendo conter amassamentos, 
remendos, deformação, alteração de odor, de cor, fora do prazo de vida útil e 
atender as demais normas atinentes ao objeto, e em especial, PORTARIA DNPM 
Nº 387 DE 19/09/2008 que disciplina o uso de embalagens plásticas; 
1.1.2.2. Não devem conter concentrações acima dos limites máximos 
permitidos das substâncias químicas que representam risco à saúde. 
1.1.2.3. Devem atender às características microbiológicas estabelecidas 
em Regulamento Técnico Específico; 
1.1.2.4. Os materiais de copa e cozinha deverão atender as normas de 
fabricação revistas na NBR 14222 e NRB 14328, respectivamente; 

1.1.2.5. Não serão aceitos, em hipótese alguma, embalagens, sujas, amassadas, opacas ou 
com outros defeitos que prejudiquem a qualidade e a visibilidade do alimento 
fornecido; 

1.1.3. Principais Requisitos Obrigacionais: 
1.1.3.1. Deverá atender aos critérios exigidos nas legislações pertinentes ao 



 

objeto, a fim de proteger a saúde do consumidor e aos aspectos ambientais de 
sustentabilidade, e em especial: 
1.1.3.1.1. RESOLUÇÃO RDC nº 173/2006 – ANVISA, regulamento Técnico de 
Boas Práticas para  material de copa e cozinha, a fim de garantir a condição 
higiênico-sanitária; 
1.1.3.1.2. ABNT NBR 14638, que dispõe sobre a embalagem plástica ou de 
papel para os materiais de copa e cozinha – requisitos para distribuição; 
1.1.3.1.3. Assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas nas legislações pertinentes ao objeto da 
contratação; 
1.1.3.1.4. Responder por todos os ônus referente ao fornecimento do 
material, tais como frete, impostos e dentre outros. 

4. 2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, pelas  razões abaixo justificadas. 
4.3.1. Trata-se de contratação de baixa complexidade, não envolvendo 
dedicação exclusiva de mão    de obra e o pagamento é condicionado às entregas do 
material. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
5. 1. O fornecimento de material de copa e cozinha será realizado na PMV, sob 
demanda da unidade, de forma parcelada, podendo variar conforme a sazonalidade do 
mês, ficando o fornecedor obrigado ao fornecimento superior caso necessário; 
5. 2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço, na Praça Raimundo 
Targino Ferreira, Nº22, Verdejante-PE;  
5. 3. O material deverá ser entregue no prazo máximo de até 05 (dias), no 
horário comercial compreendido entre 8:00h e 13:30h, após a solicitação expedida 
pela administração, via e-mail organizacional, podendo em caso fortuito, a utilização 
por meio telefônico; 
5. 4. No ato da entrega do material, a Contratada deverá fornecer Recibo 
de Entrega, contendo o quantitativo entregue, data do fornecimento e 
responsável pela entrega; 
5. 5. Uma via do Recibo de Entrega ficará em poder do responsável pelo 
recebimento do material e servirá de controle de medição para a conferência do 
fiscal e recebimento provisório. 
5. 6. O descarregamento do material do transporte veicular será de 
responsabilidade da Contratada. 
5. 7. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 
5(cinco) dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
5.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5. 9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (dias) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 



 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
5.9.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5. 10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 
6. 1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 
6. 2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
6. 3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6. 4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
6. 5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou  o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
6. 6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
§1º). 
6. 7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6. 8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que  devam ser cumpridas de imediato. 



 

6. 9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (. 
6. 10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser 
consultada a situação de regularidade fiscal da empresa   . 
6. 11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT. 

6. 12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes 
rotinas: 

6.12.1. A fiscalização deve atentar, de forma periódica, as condições de 
armazenamento do material, por se tratar de alimento perecível, deixando longe de 
produtos que possam transferir cheiro, assim como longe da exposição solar. 
 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7. 1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação,  na forma eletrônica, com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, que culminará 
com a seleção da proposta de menor preço. 
7. 2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de 
Contratação Direta. 
7. 3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem 
atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação 
Direta. 

7. 4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
7.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

 
8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. 
8.1.1. A contratação será atendida por dotação a ser apontada pela autoridade 

competente: 
 
Gestão/Unidade: 08 
Fonte de Recursos: Secretaria de Saúde, HPP, TFD e PSFs. 
Programa de Trabalho: 2067/ 2010/ 2013/ 2012. 
Elemento de despesa: 3.390.00.00 



 

8. 2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei   Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 

Verdejante/PE, 15 de abril de 2025. 
 
 
 

Ângela Maria Bezerra Santiago 
Diretora de Compras e Contratos 

 
Gabriela Silva Leite 
Secretária de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO II 

MINUTA DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
Ao 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE/PE 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
 
 
A EMPRESA......................................................., ATRAVÉS DE SEU REPRESENTATE LEGAL 
INFRA ASSINADO, SOB AS PENAS DA LEI, DECLARA:  
 
1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;  
 
2. o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;  
 
3. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento;  
 
4. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, c/c 
inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, será comprovado mediante documento 
firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da 
lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito 
constitucional.  

 
(Local) ______________, __ de _______________ de 2025. 

 
 

Empresa e assinatura do responsável legal. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO III 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 
Empresa 
CNPJ 
Endereço 
 
Ao 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE/PE 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
 
Proposta de preços do Pregão Eletrônico 006/2025 que visa Registro de preço para 
eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de material de 
consumo do tipo MATERIAL DE LIMPEZA (COPA COZINHA), visando atender as 
eventuais e futuras necessidades da Secretaria de Administração, nas quantidades e 
especificações constantes do Termo de Referência no Edital e seus Anexos: 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT  V. UNIT.   V.TOTAL  

1 

2 

3 

Valor total 

Valor da Proposta R$:  
Proposta Valida por 60 dias 
Incluindo Impostos previstos em Lei 

 
XXXXXXXXX-XX, XX de XXXXXX de XXXX. 

____________________________________ 
Licitante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
IV - Minuta do Contrato 

CONTRATO N° ___/2025 
 

FORNECÍMENTO DE MATERÍAL DE 
LÍMPEZA (COPA COZÍNHA), 
DESTÍNADO AO FUNDO MUNÍCÍPAL 
DE SAU DE DE VERDEJANTE (PE), 
QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A 
PREFEÍTURA MUNÍCÍPAL DE 
VERDEJANTE-PE, ESTADO DE 
PERNAMBUCO E _________________, 
CONFORME PROCESSO LÍCÍTATO RÍO 
N° 023/2025, PREGA O ELETRO NÍCO 
N° 006/2025. 
 

Pélo présénté instruménto particular dé Contrato dé Fornéciménto qué éntré si célébram, 
dé um lado O FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VERDEJANTE/PE, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, cadastrada no CNPJ sob o nº 11.667.975/0001-94, doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representada pelo sua Gestora a 
Secretária de Saúde Sra. GABRIELA SILVA LEITE, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Rua Inácio de Sá, 379, Santo Antonio em  Salgueiro/PE, inscrito no CPF/MF 
sob o no 059.757.034-50, RG n° 6.923.179 SDS/PE é do outro lado a émprésa: ---------------- 
Péssoa Jurí dica dé Diréito Privado, com sédé a  rua-------------, inscrita no CNPJ sob o Nº -----
------, nésté ato, répréséntada pélo séu --------------------- portador da Ídént:---------CPF:-------
-----------, résidénté é domiciliado a  --------------------- é do outro lado Emprésa -
_________________., émprésa légalménté constituí da, cadastrada no CNPJ: ___________________, 
com éndéréço na Rua __________________, nésté ato répréséntado por 
____________________________, _______________, _______________, émprésa rio, portador do CPF nº  
_________________________ é da Cartéira dé Ídéntidadé nº _________________-SSP-PE, résidénté é 
domiciliado na  Rua ______________________________________, aqui dénominado CONTRATADA. 
Considérando o disposto nas Léi Fédéral n° 14.133/2021, é démais normas pértinéntés, é 
a homologaça o do Procésso Licitato rio, Préga o, publicada no Dia rio Oficial, té m éntré si 
justo é acordado o séguinté: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O objeto desta licitação é o Registro de preço para eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA (COPA COZINHA), visando 
atender as eventuais e futuras necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Verdejante -
PE, nas quantidades e especificações constantes do Termo de Referência no Edital e seus 
Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 
Pélo objéto do présénté instruménto, o CONTRATANTE pagara  a  CONTRATADA o valor 
total dé R$ _________ (_________________), conformé disposto na proposta da CONTRATADA, 
adjudicada é homologada pélo CONTRATANTE. 



 

Para grafo u nico. No valor contratual ésta o inclusas todas as déspésas com tributos, frétés, 
séguros, éntré outras, qué incidam sobré o objéto ora contratado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As déspésas ém décorré ncia do objéto désta licitaça o corréra o por conta da séguinté 
dotaça o orçaménta ria: 
 
Saúde: 2012/2013/2010/2067 
Elemento: 3.3.90.00 
 
Para grafo u nico. Em décorré ncia da vigé ncia dos cré ditos orçaménta rios, o CONTRATANTE 
obrigar-sé-a  a émitir o émpénho supléméntar no éxércí cio dé 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E FORMAS DE ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 
A CONTRATADA dévéra  éxécutar o fornéciménto é aténdér a s séguintés condiço és: 
§1°- Os produtos, objéto do fornéciménto désté Préga o Elétro nico dévéra o sér éntrégués 
na Sédé da Préféitura Municipal dé Vérdéjanté, conformé solicitaça o da Préféitura 
Municipal dé Vérdéjanté, ém hora rio préviaménté agéndado na Sécrétaria, no prazo 
ma ximo dé 30 (trinta) dias, contados da solicitaça o oficial, a partir da assinatura do 
contrato é/ou émissa o do émpénho, dévidaménté acompanhados da Nota Fiscal. 
§2°- Fornécér os produtos, com émbalagéns féchadas sém avarias ou qualquér dano qué 
préjudiqué a sua consérvaça o. 
§3°- Préstar sérviço dé assisté ncia té cnica gratuita, réparar é corrigir, duranté o prazo dé 
vigé ncia da garantia, o produto qué apréséntar ví cios, sém o nus para a Administraça o 
Municipal, no prazo ma ximo dé 10 (déz) dias u téis.  
§4°- Duranté o prazo dé vigé ncia da validadé do produto qué apréséntar ví cios ou 
incorréço és, dévéra  sér réparado é corrigido, sém o nus para a Administraça o Municipal, no 
prazo ma ximo dé 10 (déz) dias u téis. 
§5°- A Licitanté véncédora obriga-sé a fornécér os produtos objéto désté PREGA O, ém 
conformidadé com as éspécificaço és déscritas no Anéxo Í é V désté Edital é na Proposta 
Financéira apréséntada, séndo dé sua intéira résponsabilidadé a substituiça o dos mésmos, 
caso na o éstéja ém conformidadé com as référidas éspécificaço és. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
O présénté contrato téra  vigé ncia pélo pérí odo, dé 12 (dozé) mésés a partir dé sua 
assintura. Podéndo sér prorrogado dé acordo com a législaça o pértinénté. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
O objéto séra  récébido: 
Í - provisoriaménté, pélo Setor de Compras, para vérificaça o da conformidadé com as 
éspécificaço és; 
ÍÍ - définitivaménté, por sérvidor noméado péla Secretaria de Saúde, apo s conféré ncia é 
vérificaça o da conformidadé do matérial éntrégué, com as éspécificaço és é quantidadés 
constantés na proposta apréséntada, é sua conséqu énté acéitaça o. 
§ 1º No caso dé sé constatarém irrégularidadés no Fornéciménto dos sérviços, a 
CONTRATADA séra  notificada para sana -las no prazo dé 10 (déz) dias u téis. 



 

§ 2º O contrato dévéra  sér éxécutado fiélménté pélas partés, dé acordo com as cla usulas 
avénçadas é as normas da Léi Fédéral nº 14.133/2021 réspondéndo cada uma pélas 
conséqu é ncias dé sua inéxécuça o total ou parcial. 
§ 3º Nos térmos da Léi Fédéral nº 14.133/2021, a éxécuça o do contrato dévéra  sér 
acompanhada é fiscalizada por um répréséntanté do CONTRATANTE éspécialménté 
désignado, pérmitida a contrataça o dé tércéiros para assisti-lo é subsidia -lo dé 
informaço és pértinéntés a éssa atribuiça o. O répréséntanté do CONTRATANTE, sob péna 
dé sér résponsabilizado administrativaménté, anotara  ém régistro pro prio todas as 
ocorré ncias rélacionadas com a éxécuça o do contrato, détérminando o qué for nécéssa rio a  
régularizaça o das faltas ou déféitos obsérvados. As déciso és é providé ncias qué 
ultrapassarém a compété ncia do répréséntanté dévéra o sér solicitadas aos séus supériorés 
ém 10 (déz) dias corridos para a adoça o das médidas convéniéntés. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
Os pagaméntos séra o éfétuados ém até  30 (trinta) dias contados da juntada dos séguintés 
documéntos: 
Í - nota fiscal original da CONTRATADA dévidaménté atéstada por sérvidor désignado por 
Sérvidora da CONTRATANTE; 
Í - cértido és dé régularidadé com os tributos fédérais, éstaduais é municipais pértinéntés, 
FGTS é ÍNSS; 
ÍÍ - Cértida o Négativa dé Dé bitos Trabalhistas (CNDT), éxpédida gratuita é 
élétronicaménté, para comprovar a inéxisté ncia dé dé bitos inadimplidos péranté a Justiça 
do Trabalho; 
§ 1º Qualquér atraso na apréséntaça o da nota fiscal élétro nica/fatura, ou dos documéntos 
éxigidos como condiça o para pagaménto por parté da CONTRATADA, importara  ém 
prorrogaça o automa tica do prazo dé vénciménto da obrigaça o do CONTRATANTE. 
§ 2º O CONTRATANTE vérificara  as hipo tésés dé réténça o na fonté dé éncargos tributa rios. 
Os tributos rélativos ao faturaménto séra o déscontados da CONTRATADA no moménto da 
liquidaça o da déspésa é récolhidos dirétaménté ao podér pu blico compéténté.  
§ 3º As normas rélativas ao procéssaménto da déspésa pu blica éxigém qué a liquidaça o é 
pagaménto séjam éfétivados éxclusivaménté ém favor da CONTRATADA. 
§ 4º O cré dito sé dara  por méio dé Ordém Banca ria com dépo sito ém conta corrénté da 
CONTRATADA. 
§ 5º O CONTRATANTE résérva-sé o diréito dé récusar o pagaménto sé, no ato da atéstaça o, 
sé a éxécuça o na o éstivér dé acordo com as éspécificaço és dispostas nésté contrato é no 
Edital. 
§ 6º O CONTRATANTE déduzira  do montanté a pagar os valorés corréspondéntés a multas 
ou indénizaço és dévidas péla CONTRATADA. 
§ 7º Com fundaménto no artigo 103, §5º, ÍÍ, da Léi Fédéral nº 14.133/2021, quaisquér 
tributos ou éncargos légais criados, altérados ou éxtintos, bém como a supérvénié ncia dé 
disposiço és légais, quando ocorridas apo s a data da apréséntaça o da proposta, dé 
comprovada répércussa o nos préços contratados, implicara o a révisa o déstés para mais ou 
para ménos, conformé o caso. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA 



 

Fica asségurado o réstabéléciménto do équilí brio écono mico-financéiro inicial désté 
contrato, désdé qué configurada é cabalménté démonstrada qualquér das hipo tésés do 
artigo 124, inciso ÍÍ, alí néa “d”, da Léi Fédéral nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 
A CONTRATADA dévéra  acéitar, nas mésmas condiço és éstabélécidas nésté instruménto, os 
acré scimos é suprésso és qué sé fizérém nécéssa rios, limitados a 25% (vinté é cinco por 
cénto) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Sa o obrigaço és da CONTRATADA: 
Í - cumprir rigorosaménté os prazos éstabélécidos nésté contrato, sujéitando-sé a s sanço és 
nélé éstabélécidas é na Léi Fédéral n° 14.133/2021; 
ÍÍ - mantér, duranté o pérí odo dé vigé ncia désté contrato, ém compatibilidadé com as 
obrigaço és assumidas, todas as condiço és dé habilitaça o é qualificaça o éxigidas no Edital 
do Préga o Elétro nico 006/2025; 
ÍÍÍ - éxécutar o objéto contratado dé acordo com as éspécificaço és é prazo éxigidas no 
Edital do Préga o Elétro nico n° 006/2025; 
ÍV - résponsabilizar-sé pélos éncargos trabalhistas, prévidéncia rios, fiscais é comérciais 
résultantés da éxécuça o do contrato. A inadimplé ncia da CONTRATADA com référé ncia aos 
éncargos trabalhistas, fiscais é comérciais na o transféré ao CONTRATANTE a 
résponsabilidadé por séu pagaménto. O CONTRATANTE podéra , a qualquér témpo, éxigir a 
comprovaça o do cumpriménto dé tais éncargos, como condiça o do pagaménto dos cré ditos 
da CONTRATADA; 
V - éxécutar o fornéciménto dé acordo com as nécéssidadés do CONTRATANTE, corréndo 
por sua conta todas as déspésas com tributos, taxas, éncargos sociais, séguro é quaisquér 
outras qué incidam diréta ou indirétaménté sobré os sérviços;  
VÍ - arcar com as déspésas dé transporté dé équipés da éxécuça o do fornéciménto aos 
éndéréços indicados pélo CONTRATANTE; 
VÍÍ - indicar formalménté préposto, visando a réprésénta -la, péranté o CONTRATANTE 
duranté a éxécuça o do présénté contrato; 
VÍÍÍ - résponsabilizar-sé por quaisquér danos péssoais ou matériais qué forém causados 
por séus répréséntantés, inclusivé por omissa o déstés, a agéntés pu blicos ou a tércéiros, 
nas dépéndé ncias do CONTRATANTE; 
ÍX - Sanar du vidas, érros ou divérgé ncias do éxigido no Edital do Préga o Elétro niconº 
006/2025, ou qué désaténdérém a s éspécificaço és do objéto, sémpré qué nécéssa rio, sém 
o nus adicionais para o CONTRATANTE, no prazo ma ximo dé 5 (cinco) dias u téis, contados 
a partir do chamado da résponsa vél pélo acompanhaménto é fiscalizaça o contratual da 
CONTRATANTE; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Sa o obrigaço és do CONTRATANTE: 
Í - pagar as faturas décorréntés da obrigaça o contratual avénçada; 
ÍÍ - éncaminhar ao préposto da CONTRATADA as réquisiço és para a éxécuça o contratual; 
ÍÍÍ - acompanhar é fiscalizar a boa éxécuça o do Fornéciménto é aplicar as médidas 
corrétivas nécéssa rias, inclusivé a s pénalidadés contratuais é légalménté prévistas, 
comunicando a  CONTRATADA as ocorré ncias qué a séu crité rio éxijam médidas corrétivas; 



 

ÍV - préstar as informaço és é os ésclaréciméntos qué vénham a sér solicitados pélos 
té cnicos da CONTRATADA; 
V - publicar o éxtrato désté contrato no Dia rio Oficial; 
VÍ - récébér proviso ria é définitivaménté o objéto do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES 
O cométiménto dé irrégularidadés no Fornéciménto do contrato administrativo sujéitara  a 
CONTRATADA a  aplicaça o dé sanço és administrativas, nos térmos da Léi Fédéral n° 
14.133/2021. 
§ 1º As irrégularidadés praticadas na éxécuça o do contrato administrativo sujéitara o a 
CONTRATADA a s séguintés sanço és: 
Í – multa, obsérvados os séguintés limités ma ximos: 
a) pélo atraso na éxécuça o do Fornéciménto, ém rélaça o ao prazo éstipulado: 1% (um por 
cénto) do valor global, por dia décorrido, até  o limité dé 10% (déz por cénto) do valor do 
bém na o éntrégué; 
b) péla récusa ém réalizar a Fornéciménto, caractérizada ém 10 (déz) dias apo s o 
vénciménto do prazo éstipulado: 10% (déz por cénto) do valor do bém; 
c) péla démora ém substituir o bém réjéitado ou corrigir falhas da Fornéciménto, a contar 
do ségundo dia da data da notificaça o da réjéiça o: 2% (dois por cénto) do valor do bém, 
por dia décorrido, até  o limité dé 10% (déz por cénto) do valor do bém na o 
substituí do/corrigido; 
d) péla récusa da CONTRATADA ém corrigir as falhas no Fornéciménto, énténdéndo-sé 
como récusa a Fornéciménto na o éfétivado nos 5 (cinco) dias qué sé séguirém a  data da 
réjéiça o: 10% (déz por cénto) do valor do objéto réjéitados; 
é) pélo na o cumpriménto dé qualquér condiça o fixada no térmo contratual ou na Léi 
Fédéral 14.133/2021 é 8.078/90 (Co digo dé Défésa do Consumidor) ou no instruménto 
convocato rio é na o abrangida nos incisos antériorés: 1% (um por cénto) do valor 
contratual, para cada événto; 
ÍÍ - impédiménto dé licitar é contratar com a Préféitura Municipal dé Vérdéjanté, Estado dé 
Pérnambuco é déscrédénciaménto do sistéma dé cadastro municipal, pélo prazo dé até  5 
(cinco) anos, da CONTRATADA qué déixar dé éntrégar ou apréséntar documéntaça o falsa 
éxigida para o cértamé, énséjar o rétardaménto do éxécuça o dé séu objéto, na o mantivér a 
proposta, falhar ou fraudar na éxécuça o do contrato, comportar-sé dé modo inido néo ou 
cométér fraudé fiscal. 
§ 2º A péna pécunia ria dé multa déstina-sé a s hipo tésés dé: 
Í – atraso injustificado na éxécuça o do contrato; 
ÍÍ – inéxécuça o total ou parcial do contrato. 
§ 3º O atraso, para éféito do ca lculo dé multa, séra  contado ém dias corridos, a partir do dia 
séguinté ao do vénciménto do prazo dé éntréga ou éxécuça o do contrato, é a multa séra  
aplicada quando o atraso for supérior a 5 (cinco) dias. 
§ 4º A sança o dé multa podéra  sér aplicada cumulativaménté com as démais pénalidadés. 
§ 5º O valor corréspondénté a  multa séra  déscontado da garantia préstada, rétido dos 
pagaméntos subséqu éntés dévidos pélo CONTRATANTE ém décorré ncia da éxécuça o 
contratual ou cobrado judicialménté. 
§ 6º Objétivando évitar dano ao Era rio, a Préféitura podéra  adotar médida cautélar para 
suspéndér o pagaménto a  CONTRATADA na proporça o do valor dé événtual multa a sér 
aplicada até  o té rmino do procésso administrativo. 



 

§ 7º As sanço és séra o aplicadas dé forma gradativa, obédécidos os princí pios da 
razoabilidadé é da proporcionalidadé, apo s régular procésso administrativo com garantia 
dé défésa pré via é dé intérposiça o dé récurso. 
§ 8º Na éstipulaça o das sanço és, dévéra o sér considérados o grau dé comprométiménto do 
intéréssé pu blico é o préjuí zo pécunia rio décorrénté das irrégularidadés constatadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 
A inéxécuça o total ou parcial désté contrato énséja a sua éxtinça o, conformé disposto nos 
artigos 137 a 139 da Léi Fédéral nº 14.133/2021. 
§ 1º Os casos dé réscisa o contratual séra o formalménté motivados nos autos do procésso 
administrativo pro prio, asségurado o contradito rio é a ampla défésa. 
§ 2º A réscisa o désté contrato podéra  sér: 
Í - por ato unilatéral é éscrito do CONTRATANTE, nos casos énumérados no artigo 139 da 
Léi méncionada, notificando-sé a CONTRATADA com a antécédé ncia mí nima dé 05 (cinco) 
dias u téis; ou 
ÍÍ - amiga vél, por acordo éntré as partés, désdé qué haja convénié ncia para o 
CONTRATANTE, nos casos do artigo 138 da Léi Fédéral nº 14.133/2021, atualizada; ou 
ÍÍÍ - judicial, nos térmos da législaça o vigénté sobré a maté ria. 
§ 3º A réscisa o unilatéral ou amiga vél séra  précédida dé autorizaça o éscrita é 
fundaméntada da autoridadé ma xima do CONTRATANTE. 
§ 4º A déclaraça o dé réscisa o désté contrato, indépéndéntéménté da pré via notificaça o 
judicial ou éxtrajudicial, opérara  séus éféitos a partir da publicaça o do éxtrato no Dia rio 
Oficial dos Municí pios do Estado dé Pérnambuco. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
Íntégram o présénté instruménto, como sé transcritos éstivéssém, o Edital dé Préga o 
Elétro nico nº 006/2025, com séus anéxos, é a proposta da CONTRATADA, adjudicada é 
homologada pélo CONTRATANTE. 
§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a mantér duranté a vigé ncia désté contrato, ém 
compatibilidadé com as obrigaço és assumidas, todas as condiço és dé habilitaça o éxigidas 
no Edital do Préga o Elétro nico nº006/2025; 
§ 2° Esté contrato régula-sé pélas suas cla usulas, péla Léi Fédéra n° 14.133/2021 é 
8.078/90 (Co digo dé Défésa do Consumidor), é pélos précéitos dé diréito pu blico, 
aplicando-sé-lhé, suplétivaménté, os princí pios da téoria géral dos contratos é as 
disposiço és dé diréito publico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTAGEM DOS PRAZOS 
Nos térmos do artigo 183 da Léi Fédéral nº 14.133/2021, na contagém dos prazos 
éstabélécidos nésté contrato séra  considérado com éxclusa o do dia do coméço é inclusa o 
do dia do vénciménto, é considérar-sé-a o os dias u téis, éxcéto quando for éxplicitaménté 
disposto ém contra rio. So  sé iniciam é véncém os prazos référidos nésté contrato ém dia dé 
éxpédiénté na sédé do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMUNICAÇÕES 
Todas as comunicaço és do CONTRATANTE a  CONTRATADA, ou vicé-vérsa, séra o éfétuadas 
por éscrito é so  assim produzira o séus éféitos. 



 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICIDADE DOS ATOS 
Conformé dispo é o artigo 13 da Léi Fédéral nº 14.133/21, os éxtratos do présénté contrato 
é dé événtuais aditivos séra o publicados no Dia rio Oficial do Municí pio (AMUPE) séguinté 
a sua assinatura. 
Para grafo u nico. Nos térmos do artigo 13 da Léi Fédéral nº 14.133/21, é dé acordo com o 
Princí pio Constitucional da Publicidadé, é  pérmitido a qualquér intéréssado o 
conhéciménto dos térmos do contrato é do réspéctivo procésso licitato rio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TERMO ADITIVO 
Qualquér médida qué impliqué altéraça o dos diréitos/obrigaço és, aqui pactuados so  
podéra  sér adotada médianté autorizaça o por éscrito das partés, é séra  obrigatoriaménté 
ratificada por térmo aditivo ao contrato, qué passara  a intégra -lo para todos os éféitos, 
régulando as ocorré ncias futuras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - TOLERÂNCIAS 
Quaisquér toléra ncias éntré as partés na o importara o ém novaça o dé qualquér uma das 
cla usulas ou condiço és éstatuí das nésté contrato, as quais pérmanécéra o í ntégras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO 
Para dirimirém du vidas ou lití gios décorréntés désté contrato fica éléito o Foro da Comarca 
désté municí pio dé Vérdéjanté, éstado dé Pérnambuco, com éxpréssa rénu ncia a qualquér 
outro, por mais privilégiado qué séja. 
 
E, por éstarém justas é contratadas, as partés firmam o présénté térmo contratual, por si é 
séus sucéssorés, ém 3 (tré s) vias iguais é rubricadas, para todos os fins dé diréito. 

 
Vérdéjanté______  dé ________  dé  2025 

 
 
 

GABRIELA SILVA LEITE 
Gestora do FMS 

Contratante 
 
 

[ inserir razão social da empresa ] 
[ inserir representante legal da empresa ] 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
 

VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

TERMO N.º  
TERMO DE COMPROMISSO DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECÍMENTO, QUE ENTRE SÍ 
FAZEM, DE UM LADO O FUNDO 
MUNÍCPAL DE SAU DE DE 
VERDEJANTE, E DO OUTRO A 
EMPRESA ________, NOS TERMOS E 
CONDÍÇO ESQUE SE 
RECÍPROCAMENTE OUTORGAM E SE 
COMPROMETEM. 
 

O FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VERDEJANTE/PE, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, cadastrada no CNPJ sob o nº 11.667.975/0001-94, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representada pelo sua Gestora a Secretária de 
Saúde Sra. GABRIELA SILVA LEITE, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua 
Inácio de Sá, 379, Santo Antonio em  Salgueiro/PE, inscrito no CPF/MF sob o no 
059.757.034-50, RG n° 6.923.179 SDS/PE é do outro lado Emprésa _________________., 
émprésa légalménté constituí da, cadastrada no CNPJ: ___________________, com éndéréço na 
Rua __________________, nésté ato répréséntado por ____________________________, _______________, 
_______________, émprésa rio, portador do CPF nº  _________________________ é da Cartéira dé 
Ídéntidadé nº _________________-SSP/PE, résidénté é domiciliado na  Rua 
______________________________________,a séguir dénominada PROMÍTENTE VENDEDORA, 
acordam é ajustam firmar o présénté Térmo dé Ata dé Régistro dé Préços, nos térmos da 
Léi n° 14.133/21 é Décréto municipal nº 006/2018, assim como pélas condiço és do Edital 
dé PREGÃO ELETRÔNICO n.º 006/2025para Registro de Preços, pélos térmos da 
proposta da Contratada é pélas cla usulas a séguir éxpréssas, définidoras dos diréitos, 
obrigaço és é résponsabilidadés das partés. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto desta licitação é o Registro de preço para eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA (COPA COZINHA), visando 
atender as eventuais e futuras necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Verdejante -
PE, nas quantidades e especificações constantes do Termo de Referência no Edital e seus 
Anexos. 
1.2. O VENDEDOR sé compromété a fornécér ao COMPRADOR os produtos constantés da 
ATA DE REGÍSTRO DE PREÇOS do PREGÃO ELETRÔNICO n.º 006/2025, dé conformidadé 
com as nécéssidadés do COMPRADOR dé acordo com a émissa o dé Autorizaça o dé 
Fornéciménto. 



 

1.3. O VENDEDOR éfétuara  éntréga dos produtos, dé acordo com as nécéssidadés do 
COMPRADOR, dé forma parcélada, nos locais solicitados, apo s o récébiménto da réspéctiva 
autorizaça o dé fornéciménto ou outro instruménto équivalénté, indépéndéntéménté dé 
ausé ncia ou éspécificaça o dé forma divérsa na proposta. 
1.4. Os produtos dévéra o éstar ém conformidadé com as normas vigéntés. Os produtos qué 
apréséntarém problémas é/ou déféitos séra o réjéitados, obrigando-sé o fornécédor a 
substituí -los, sém préjuí zo para o Municí pio dé Vérdéjanté. Apurada, ém qualquér témpo, 
divérgé ncia éntré as éspécificaço és pré -fixadas é o fornéciménto éfétuado, séra o aplicadas 
a  CONTRATADA sanço és prévistas nésta ata, no édital dé qué é  décorrénté é na législaça o 
vigénté. 
1.5. Os préços régistrados séra o périodicaménté confrontados, pélo ménos 
triméstralménté, com os praticados no mércado. 
1.6. Esté régistro dé préços na o obriga a administraça o a firmar contrataço és com o 
fornécédor, ficando facultada a utilizaça o dé outros méios dé aquisiça o, asségurada nésta 
hipo tésé a  préféré ncia do bénéficia rio do régistro ém igualdadé dé condiço és. 1.7. O 
déscumpriménto dos prazos dé éntrégas sujéitara  o fornécédor a  multa éstabélécida no 
édital dé PREGÃO ELETRÔNICO n.º 006/2025 para Registro de Preços. 
1.8. O fornécédor dévéra  mantér, énquanto vigorar o régistro dé préços é ém 
compatibilidadé com as obrigaço és por élé assumidas, todas as condiço és dé habilitaça o é 
qualificaça o éxigidas na licitaça o. 
1.9. O VENDEDOR fica obrigado a informar ao Municí pio dé Vérdéjanté, a qualquér 
moménto, caso os produtos régistrados sofram diminuiço és dé préços, para qué o Régistro 
séja atualizado. 
 
2. DO PRAZO 
2.1. O prazo dé vigé ncia da présénté ata séra  dé 12 (dozé) mésés a contar da data dé sua 
assinatura. 
 
3. DO VALOR 
3.1. O valor global éstimado désté contrato é  dé R$ ________________, no qual sé inclui todo o 
tributo incidénté bém como, transportés é todas as démais déspésas porvéntura 
réalizadas. 
3.2. Os valorés constantés na présénté ata na o sofréra o réajusté duranté a sua vigé ncia, 
salvo para mantér o équilí brio écono mico-financéiro décorrénté dé fato supérvéniénté é 
dévidaménté fundaméntado. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As déspésas décorréntés do événtual fornéciménto corréra o por conta das Dotaço és 
Orçaménta rias constantés do Procésso dé PREGÃO ELETRÔNICO n.º 006/2025 para 
Registro de Preços. 
 
5. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
5.1. Os pagaméntos dos produtos éntrégués séra o éfétuados até  o 10º dia do mé s 
subséquénté a  émissa o da Nota Fiscal émitida dé acordo com émpénho, com éxcéça o dé 
produtos rélativos ao aténdiménto dé convé nios é programas, cujos pagaméntos séra o 
éfétuados dé acordo com as libéraço és dé récursos financéiros pélo o rga o répassador. 
 



 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO VENDEDOR 
6.1. O VENDEDOR, no qué coubér, obriga-sé ao cabal cumpriménto dé sua proposta 
constanté no procésso dé PREGÃO ELETRÔNICO n.º 006/2025para Registro de Preços, 
no qué na o contrariar quaisquér cla usulas désta ata dé régistro dé préços. 
6.2. Entrégar os produtos na forma éxigida no édital do Préga o Elétro nicodé qué é  
décorrénté a présénté ata dé régistro dé préços. 
6.3. Réparar, corrigir, rémovér, réconstruir ou substituir, as suas éxpénsas, no total ou ém 
parté, o objéto do contrato ém qué sé vérificarém ví cios, déféitos ou incorréço és 
résultantés do fornéciménto.  
6.4. Mantér duranté toda a éxécuça o do contrato, ém compatibilidadé com as obrigaço és 
por éla assumidas, todas as condiço és dé habilitaça o é qualificaça o éxigidas para a 
présénté contrataça o. 
6.5. Réspondér, intégralménté, por pérdas é danos qué viér a causar a  CONTRATANTE ou a 
tércéiros ém raza o dé aça o ou omissa o, dolosa ou culposa, sua ou dos séus prépostos, 
indépéndéntéménté dé outras cominaço és contratuais ou légais a qué éstivér sujéita. 
6.6. Réspondér pélas déspésas rélativas a éncargos trabalhistas, fiscais, tributa rias, dé 
séguro dé acidéntés, contribuiço és prévidéncia rias é quaisquér outras qué forém dévidas é 
référéntés aos sérviços éxécutados por séus émprégados, uma véz qué os mésmos na o té m 
nénhum ví nculo émprégatí cio com a Contratanté. 
6.7. A fiscalizaça o da CONTRATANTE na o éximé a Contratada dé sua total é éxclusiva 
résponsabilidadé sobré a qualidadé dos sérviços. 
6.8. Exécutar os sérviços dé acordo com as éspécificaço és té cnicas é prazos détérminados 
no Edital. Caso ésta obrigaça o na o séja cumprida déntro do prazo, a Contratada ficara  
sujéita a  multa éstabélécida no édital licitato rio dé qué é  décorrénté a présénté ata. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Dar condiço és para a Contratada éxécutar o objéto Da présénté ata dé acordo com os 

padro és éstabélécidos; 
7.2. Récébér é conférir os produtos fornécidos fazéndo a réspéctiva avériguaça o dé éstar 

conformé a proposta dé préços apréséntada; 
7.3. Exércér a fiscalizaça o dos sérviços por méio dé comissa o éspécialménté désignada 

para ésté fim; 
7.4. A fiscalizaça o na o altéra ou diminui a résponsabilidadé da Contratada na éxécuça o do 

objéto, ném dos custos inéréntés ao réfaziménto dos sérviços; 
7.5. Récébér é conférir o objéto do contrato, consoanté a s disposiço és éstabélécidas; 
7.6. Efétuar o pagaménto na forma convéncionada na CLA USULA TERCEÍRA. 
 
8. DO AJUSTE 
8.1. Íntégra també m a présénté ata a PROPOSTA constanté do édital dé PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 006/2025 para Registro de Preços. 
 
9. DAS PENALIDADES 
9.1. Podéra  a Administraça o, garantida a pré via défésa, aplicar a  déténtora dé adjudicaça o 
as séguintés pénalidadés: 
9.2. Suspénsa o témpora ria do diréito dé licitar é dé contratar com o Municí pio, pélo 
pérí odo dé até  03 (tré s) anos, caso haja récusa ém assinar a Ata dé Régistro dé Préços no 
prazo éstabélécido. 



 

9.3. Multas pécunia rias, nas séguintés proporço és: 
9.3.1. Dé até  30% (trinta por cénto) sobré o valor total da Nota dé Empénho, nos casos dé 
récusa da déténtora da Ata dé Régistro dé Préços ém acéita -la, ato qué caractériza o 
déscumpriménto total da obrigaça o assumida; 
9.3.2. Morato ria dé 0,2% (dois dé cimos por cénto) por dia dé atraso, calculada sobré o 
valor do matérial na o éntrégué déntro do prazo contratual, na hipo tésé dé atraso 
injustificado, até  o ma ximo dé 30 dias, apo s o qué podéra  a crité rio da Administraça o, na o 
mais sér récébido é acéito, configurando-sé a inéxécuça o total do ajusté, com as 
conséqué ncias prévistas ém léi é nésta cla usula; 
9.3.3. Dé até  30% (trinta por cénto) sobré o valor do matérial na o éntrégué - obsérvando-
sé qué indépéndéntéménté da data dé émissa o do documénto fiscal da émprésa, a 
éfétividadé da éntréga sé da  no moménto ém qué é  atestado o recebimento definitivo - 
hipo tésé qué caractériza, conformé o caso, inéxécuça o total ou parcial do ajusté; 
9.4 – A apréséntaça o das razo és do atraso, antés da data avénçada para éntréga do 
matérial, émbora na o élida por si a pénalidadé, podéra  contar favoravélménté a  émprésa 
quando da décisa o da Administraça o, sé cabí véis os arguméntos apréséntados. 
9.5 – Nos térmos dos artigos 155 a 163 da Léi 14.133/2021, a multa, caso aplicada apo s 
régular procésso administrativo, séra  déscontada do pagaménto événtualménté dévido 
péla Administraça o ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialménté, ém conformidadé 
com a législaça o éspécí fica; 
9.6 – Alé m das multas, a  déténtora da Ata dé Régistro dé Préços qué apréséntar 
documéntaça o falsa éxigida para o cértamé, énséjar o rétardaménto da éxécuça o dé séu 
objéto, na o mantivér a proposta, falhar ou fraudar na éxécuça o do contrato, comportar-sé 
dé modo inido néo ou cométér fraudé fiscal podéra o garantida a pré via défésa, sér 
aplicadas as séguintés sanço és légais: 
9.6.1 - advérté ncia; 
9.6.2 - suspénsa o témpora ria dé participaça o ém licitaça o é impédiménto dé contratar com 
a Administraça o, pélo prazo dé até  03(tré s) anos; é 
9.6.3 - déclaraça o dé inidonéidadé para licitar é contratar com a Administraça o Pu blica, 
énquanto pérdurarém os motivos détérminantés da puniça o ou até  qué séja promovida a 
réabilitaça o, na forma da léi, péranté a pro pria autoridadé qué aplicou a pénalidadé. 
 
10. DA EXTINÇÃO 
10.1. O présénté contrato podéra  sér éxtinto nas hipo tésés arroladas nos artigos 137 é 139 
da Léi Fédéral 14.133/21 é suas altéraço és. 
 
11. DO FORO 
11.1. Fica éléito o foro da Comarca dé Vérdéjanté/PE para dirimir quaisquér péndé ncias 
oriundas do présénté contrato, com éxclusa o dé qualquér outro por mais privilégiado qué 
séja. 
 

E por éstarém justas é contratadas as partés firma o présénté ém 02 (duas) vias dé 
igual téor, juntaménté com as téstémunhas abaixo noméadas dé diréito. 
 

 
Vérdéjanté/PE, --- dé ------ dé 2025. 

 



 

GABRIELA SILVA LEITE 
Gestora do FMS  

Contratante 
 
 

EMPRESA 
 


